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O MUNICíP|O DE BEBERIBE, Estodo de Ceoró, Pessoo Jurídico de direito público, inscrito no CNPJ n.o

07.528.29210001-89, com sede no Ruo.: Joõo Tomós Ferreiro, no 42. CEP: 62.840-000. Centro - Beberibe,

torno público poro conhecimenlo dos interessodos que seró reolizodo licitoçÕo no modolidode

CONCORRÊNCIA no formo ETETRôNICA, tipo MENOR PREçO, no regime EMPREITADA POR PREçO

UNITÁRIO, observodos os disposições contidos no Lei Federol no 
.l4.13312021, Lei Complementor no

129/2006 e olteroções, e pelos demois normos legois e regulomentores oplicóveis ò espécie, e os

condições constontes do presente Editol e seus Anexos,

PREFETTURA

1"¿Pç

^

PR BULO

lO REC. PROPOSTA: 13/0212026 òs l7h00min (Brosílio-DF)

tfM REC. PROPOSTA: 05/03/ 2026 Òs l3h30min (Brosílio-DF).

f Nícfo DfsPUTA: o5/og/2026òs I 4hOOmin (Brosílio-DF).

MODO DE DISPUTA: AbErtO.

GARANTIA DE PROPOSTA: Sim.

GARANTTA DE EXECUçÃO: Sim.

vAtoR'ToIAt MÁX|MO DA UCIIAçÃO: n$ 169.504,61 (cento e sessento e nove mil;'quinhentos e

quotro reois e sessento e um centovos),

EXCrU

RESE

;J UTGAMENTO: Menor Preço Globol

ME/EPP: Nõo.
ME/EPP: Nöo

Porlol BTTCOMPRAS no endereço eletrônico:

hÏBs-lþLqg.br/
Contoto: (41) 3097 -4600

PortolMUNlClFlO DE BEBERIBE no endereço elelrônico:
https://www. beberibe.ce.oov.br

DE INCONSUTTA AO EDITAT E DIVU ES:

Trlbunol de Contos do Estodo do Ceoró - TCE/CE

Portol Nocionol de Controloções Públlcos (PNCP)

https://pncp. gov.brlopp/editois
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E-moil: licitocoo2O23beberibe@gmoil.com telefone: (85) 3338-1234, horÓrio de otendimento dos

O3hOgmin òs l2hOOmin e l4hOOmin òs l7h00min (horório locol), Coordenodoriq de Licítoçöes e

Controtos, no Ruo.: Joõo Tomós Ferreiro, no 42. CEP: ó2,840-000. Centro - Beberibe.

coNTATO/DÚUOeS:
úot

@

,ñ

L l . O objeto do presente licitoçõo é o conlrqtoçõo de empreso especlolizodo poro o execuçõo de

reformo no mercodo púbflco do pelxe no locolldqde de morro bronco do munlcíplo de Beberlbe/CE,
junto o Secrelorio de Plonejomento, Desenvolvimento Urbqno, conforme condiçÕes, quontidodes e
exigêncios estobelecidos neste Editol e seus onexos.

2.i. A porlicipoçÕo do licitonte no pregöo eletrônico se doró por meio de porticipoçöo direto de

empresos, devidomente codostrodo no plotoformo BLL - Bolso de Licitoçöes do Brosil, do quol

monifesto, por meio de seu operodor designodo do sistemo, pleno conhecimento, oceitoçõo e
otendimento òs exigêncios de hobilitoçõo previsÌos no Editol, com o opresenfoçöo do seguinte frose oo

finol do coclostromento no Sistemo "oo solvor o proposto o licitonte decloro o cumprimento dos

requisilos porq o hobilitoçöo e o conformidode do proposto com os exigêncios do Editol".

2.1.1, O(s) Licitonte(s) declorodo vencedor deveró opresentor juntomente com os Documentos de

Hobilitoçõo os Decloroções Unificodos, conforme (Anexo Vl) sendo os decloroçöes oboixo:

2.1.1.1. Nöo fomos declorodos inidôneos poro licitor ou controtqr com o Poder PÚblico, em quolquer de

suos esferos.

2.1.1.2. Estó ciente e concordo com os condições contidos no editol e seus onexos, bem como de que

^ 
o proposlo opresentodo compreende o integrolidode dos custos poro otendimento dos direitos

trobolhistos ossegurodos no Constituiçõo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos

convenções coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de suo

entrego em definitivo e que cumpre plenomenfe os requisitos de hobilitoçÕo definidos no instrumenfo

convocotório.
2.,|.1.3. Nöo emprego menorde lB onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre e nõo emprego

menor de ló onos, solvo menor, o portir de l4 onos, no condiçöo de oprendiz, nos termos do ortigo 7o,

XXX|ll, do Constituiçöo.
2.1.1.4. Nöo possuímos pessoos em nosso quodro societório (controto sociol, estotuto, etc) que configure

o disposto no$ 1o do ort. 9o do Lei no I 4.133, de 2021 .

2.1.1.5. Cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e poro reobilitodo do
Previdêncio Sociol, previstos em leie em outros normos específicos.
2.1.1.6. Decloromos de que os propostos econômicos compreendem o integrolidode dos cusios poro

otendimento dos direitos trobolhistos ossegurodos no Consiituiçõo Federol, nos leis trobolhislos, nos

I. DO OBJETO.

2,DO CREDENCIAMENTO.
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vigentes no doto de entrego dos propostos.
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2.1.1.7. Temos conhecimento pleno dos condições e peculioridodes do objeto o ser controtodo e

otestomos que conhecemos o locol e os condições de reolizoçöo do serviço, sendo nos ossegurodo o

direito de reolizoçöo de vistorio prévio.

2.1.1.8. O fornecedor enquodrodo como microempreso, empreso de pequeno porfe ou sociedode

cooperotivo deveró decloror, oindo, em compo próprio do sistemo eletrÔnico, que cumpre os requisiios

estobelecidos no ortigo 3o do Lei Complementor no 123, de 200ó, estondo opto o usufruir do trotomento

fovorecido estobelecido em seus orls.42o 49, observodo o disposto nos $$ lo oo 3o do ort' 4o, do Lein'o

14.133, de2021.
2.2. O(s) documento(s) que necessitor(em) de ossinoturo e/ou o(s) que nöo for(em) originol(is),

deveró(öo) ser outenticodo(s) ou ossinodos de formo digitol de ocordo com o Medido Provisório 2.200-

2, de 24 de ogosto de 2001, sob peno de inoÞllitocõo'
2.3. A folsidode do decloroçõo de que troto os itens ocimo sujeitoró o licilonte òs sonçöes previstos no

Leino 14.133, de2021, e neste Editol.

2.4. O credenciomento do fornecedor e de seu representonte legoljunto oo sistemo eleirÔnico implico

o responsobilidode legolpelos otos proticodos e o presunçÕo de copocidode técnico poro reolizoções

dos tronsoçöes inerenies o Concorrêncio Eletrônico.

2.5. É de responsobilidode do codostrodo conferir o exotidöo dos seus dodos codostrois nos Sistemos

relocionodos no item onterior e montê-los otuolizodos junto oos órgöos responsóveis pelo informoçõo,

devendo proceder, imediotomente, ò correçöo ou ò olteroçõo dos registros töo logo identifique

incorreçöo ou oqueles se tornem desotuolizodos.
2.ó. Quolquer dúvido em reloçöo oo ocesso no sistemo operocionol poderó ser esclorecido otrovés de

empreso ossociodo ou do Bolso de Licitoçöes do Brosil, por contoto pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo

e-moil contolo@bll.org.b-t

3.,¡, Poderõo porticipor do certome iodos os interessodos do romo de otividode pertinente oo objelo do

controtoçõo, que preencherem os condições de credenciomento constontes deste editol e que

estejom com Credenciomenio no Sistemo BLL COMPRAS - https://bll.oro.brl

^ 3,1,1. O recebimento dos propostos, envio dos documentos de hobilitoçõo, oberturo e disputo de
preços, seró exclusivomente por meio eletrônico, no endereço hltps://bll.org.brl

3.2. O licitonte responsobilizo-se exclusivo e formolmente pelos tronsoçöes efetuodos em seu nome,

ç¡ssume como firmes e verdodeiros suos propostos e seus lonces, inclusive os otos proticodos diretomenle

ou por seu representonte, excluído o responsobilidode do provedor do sistemo ou do órgöo ou entidode
promotoro do licitoçÕo por eventuois donos decorrentes de uso indevido dos credenciois de ocesso,

oindo que por terceiros.

S.S. É de responsobilidode do codostrodo conferir o exolidöo dos seus dodos codostrois nos Sistemos

relocionodos no item onterior e montê-los otuolizodos junto oos órgÕos responsóveis pelo informoçöo.

devendo proceder, imediotomente, ò correçöo ou ò olteroçöo dos registros tõo logo identifique

inconeçöo ou oqueles se tornem desotuolizodos.

3. DA PARTTC|PAçÃO NA UC
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3,4. A nöo observôncio do disposto no item onterior poderó ensejor desclossificoçöo no momenrjs¿ii':ts
hobilifoçÕo,
3.5. Seró concedido trotomento fovorecido poro os microempresos e empresos de pequeno porte, poro

os sociedodes cooperotivos mencionodos no ortigo ló do Lei no 14.133, de 2021, poro o ogricultor

fomilior, o produtor rurol pessoo físico e poro o microempreendedor individuol - MEl, nos limites previstos

do Lei Complementor no 123, de 200ó e do Decreto n." 8.538, de 2015.

3,ó. Nõo poderöo disputor esto liciloçöo:

3,ó,1 . Aquele que nõo otendo òs condições deste Editol e seu(s) onexo(s);

3.ó,2. Autor do onteprojeio, do projeto bósico ou do projeto execulivo. pessoo físico ou jurídico, quondo

o licitoçöo versor sobre serviços ou fornecimento de bens o ele relocionodos;

3.ó.3. Empreso, isolodomenie ou em consórcio, responsóvel pelo eloboroçõo do projeto bÓsico ou do

projeto executivo, ou empreso do quol o outor do projeto sejo dirigente, gerente, controlodor, ocionisto

^ ou detentor de mois de 5% (cinco por cento) do copitol com direito o voto, responsóvel técnico ou

subcontrotodo, quondo o licitoçõo versor sobre serviços ou fornecimento de bens o elo necessÓrios;

3.ó.4. Pessoo físico ou jurídico que se encontre, oo tempo do licitoçöo, impossibilitodo de porticipor do

licitoçöo em decorrêncio de sonçõo que lhe foiimposto;
3.ó.5. Aquele que montenho vínculo de noturezo técnico, comerciol, econômico, finonceiro, trobolhisto

ou civil com dirigente do órgöo ou entidode controtonte ou com ogente pÚblico que desempenhe

funçõo no liciloçõo ou otue no fiscolizoçöo ou no gestöo do controto, ou que deles sejo cÔnjuge,

componheiro ou porente em linho reto, coloterol ou por ofinidode, oté o terceiro grou;

3.ó.ó, Empresos controlodoros, conlrolodos ou coligodos, nos termos do Lei n' 6.404, de l5 de dezembro

de 1976, concorrendo entre si;

3.ó.2. Pessoo físico ou jurídico que, nos 5 (cinco) onos onteriores ò divulgoçÕo do editol, tenho sido

condenodo judiciolmente, com trônsito em julgodo, por exploroçÕo de trobolho infontil, por submissöo

de trobolhodores o condiçÕes onólogos òs de escrovo ou por controtoçÕo de odolescentes nos cosos

vedodos pelo legisloçõo trobolhisto;
3.ó.8. Agente público do órgöo ou entidode licitonle;
3.ó.9. Pessoos jurídicos reunidos em consórcio;

¡ 3.ó.10. Orgonizoçöes do Sociedode Civil de lnteresse Público - OSCIP, otuondo nesso condiçöo;
3.ó.11. Nöo poderó porticipor, direto ou indiretomente, do licitoçõo ou do execuçÕo do coniroto

ogente público do órgöo ou entidode controtonte, devendo ser observodos os situoções que possom

configuror conflito de interesses no exercício ou opós o exercício do corgo ou emprego, nos termos do

legisloçÕo que disciplino o molério, conforme S lo do ort. 9o do Lei no l4.l 33, de 2021 .

91. O impedimento de que troto o item 3.ó.4 seró lombém oplicodo oo licitonte que otue em

substituiçÕo o outro pessoo, físicq ou jurídico, com o intuito de burlor o efetividode do sonçöo o elo

oplicodo, inclusive o suo conlrolodoro, controlodo ou coligodo, desde que devidomente comprovodo
o ilícito ou o utilizoçöo froudulento do personolidode jurídico do licitonte,

3.B.AcritériodoAdministroçöoeexclusivomenteoseuserviço,ooutordosprojetoseoempresooque
se referem os itens 3.6.2 e 3.ó.3 poderöo porticipor no opoio dos otividodes de plonejomento do
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controtoçöo, de execuçöo do licitoçõo ou de gestöo do controto, desde que sob supervisõo exc

de ogentes públicos do órgõo ou entidode.
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3.10. O disposto nos ítens 3.6.2 e 3.ó.3 nöo inrpede o licitoçõo ou o controtoçõo de serviço que incluo

como encorgo do controtodo o eloboroçöo do projeto bósico e do projeto executivo, nos

controtoçöes integrodos, e do projeto executivo, nos demois regimes de execuçõo.

3.11. Em licitoções e controtoçöes reolizodos no ômbito de projetos e progromos porciolmente

finonciodos por ogêncio oficiol de cooperoçöo estrongeiro ou por orgonismo finonceiro inTernocionol

com recursos do finonciomento ou do controportido nocionol, nöo poderó porticipor pessoo físico ou

jurídico que iniegre o rol de pessoos soncionodos por essos enlidodes ou que sejo declorodo inidôneo

nos fermos do Lei no l4.l 3312021 .

3..¡2. A vedoçöo de que troto o item 3.ó.8 estende-se o ferceiro que ouxilie o conduçöo do controtoçõo
Â no quolidode de integronte de equipe de opoio, profissionol especiolizodo ou funcionório ou

representonte de empreso que preste ossessoriq técnico,

4.1, No presente licitoçÕo, o fose de hobilitoçöo sucederÓ os foses de opresenioçöo de propostos e

lonces e de julgomento.

4.2.Oslicitontes encominhorÕo, exclusivomente por meio do sistemo eletrÔnico, o proposio com o preço

ou o percentuol de desconto, conforme o critério de julgomento odotodo neste Editol, oté q doto e o

horório eslobelecidos poro oberturo do sessÕo pÚblico.

4.2,1. No momento do opresentoçõo do proposto seró exigido o comprovoçöo de recolhimento do
quontio no volor de R$ 1.695,04 (um mil, selscentos e novenlo e cinco reqls e quotro centovos), referente

o título de gorontio de proposio, como requisito de pré-hobilitoçõo conforme $ 1" do ortigo 58 de lei

1 4.1 33.

^ ¿.2.2. A gorontio de proposto deveró ter vigêncio de ó (seis) meses o contor do doto do sessöo público

de oberturo do liciloçöo.
4.2.3. A gorontio de proposto seró devolvido oos licitontes no prozo de l0 (dez) dios Úteis, contodo do

ossinoturo do controto ou do doto em que for declorodo frocossodo o licitoçõo.
4.2.4.lmplicoró execuçöo do volor integrol do gorontio de proposto o recuso em ossinor o controto ou
q nöo opresentoçõo dos documentos poro o controtoçöo.
4.2.5. A gorontio de proposto poderó ser prestodo nos modolidodes de que troto o $ 1o do ort. 9ó desto

Lei.

4.3. As licitontes que nõo opresentorem o gorontio de proposto nos condiçöes estobelecidos neste

editol estorÕo impedidos de continuor porticipondo do processo, devendo suo Proposfo ser declorodo
como desclossificodo.
4.4. Coso o fose de hobilitoçÕo ontecedo os foses de opresentoçõo de propostos e lonces, os licitontes

encominhorõo, no formo e no prozo estobelecido no item onierior, simulloneomente os documentos de

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABI
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hobilitoçõo e o proposto com o preço ou o percentuolde desconto, observodo o disposto nos iten(O¿j; - tò
e LB.l deste Editol,

4.5. Os licitontes poderöo retiror ou substituir o proposto ou, no hipótese de o fose de hobilitoçöo

onteceder os foses de opresentoçõo de propostos e lonces e de julgomenlo, os documentos de

hobilitoçöo onteriormente inseridos no sistemo, oté o oberturo do sessöo pÚblico.

4.ó. Nöo hoveró ordem de clossificoçöo no etopo de opresentoçõo do proposto e dos documentos de

hobilitoçöo pelo licitonle, o que ocorreró somente opós os procedimentos de qberturo do sessõo

público e dq fose de envio de lonces.

4.7. Seröo disponibilizodos poro ocesso público os documentos que compõem o proposto dos licitontes

convocodos poro opresentoçõo de propostos, opós o fose de envio de lonces'

4,8. Desde que disponibilizodo o funcionolidode no sistemo, o licitonte poderó porometrizor o seu volor

Ttnot mtntmo ou o seu percentuol de desconto móximo quondo do codostromento do proposfo e
obedeceró òs seguintes regros:

4,8.1 A oplicoçöo do intervolo mínimo de diferenço de volores ou de percentuois entre os lonces, que

incidiró tonto em reloçöo oos lonces intermediórios quonto em reloçõo oo lonce que cobrir o melhor

oferto;
4.8.2 Os lonces seröo de envio outomótico pelo sistemo, respeitodo o volor finol mínimo, coso

estobelecido, e o intervolo de que troto o subitem ocimo.

4.9. O volor finol mínimo ou o percentuol de desconto finol móximo porometrizodo no sislemo poderÓ

ser olterodo pelo fornecedor duronte o fose de disputo, sendo vedodo:

4.9,1. Volor superior o lonce jó registrodo pelo fornecedor no sistemo, quondo odotodo o critério de
julgomento por menor preço;
4.9.2.Percentuol de desconto inferior o lonce jó registrodo pelo fornecedor no sistemo, quondo odotodo
o critério de julgomento por moior desconto.

^ 4.10. O volor finol mínimo ou o percentuol de desconto finol móximo porometrizodo no formo do item

4.8 possuiró coróter sigiloso poro os demois fornecedores e poro o órgõo ou entidode promotoro do

licitoçöo, podendo ser disponibilizodo estriio e permonentemente oos órgõos de controle externo e

interno.

4.1 l. Coberó oo licitonte interessodo em porticipor do licitoçöo ocompqnhor os operoções no sistemo

elekônico duronte o processo licitotório e se responsobilizqr pelo ônus decorrente do perdo de negócios

dionle do inobservôncio de mensogens emitidos pelo Administroçöo ou de suo desconexöo.

4.12. O licitonte deveró comunicor imediolomente oo provedor do sistemo quolquer ocontecimento
que posso comprometer o sigilo ou o seguronço, poro imedioto bloqueio de ocesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.
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5.1. O licitonte deveró envior suo proposto medionte o preenchiment

seguinte compo:

5,1.ì. Volor tolol do lote;

5.2. Todos os especificoçöes do objeto contidos no proposto vinculom o licitonte.

5.3. Nos volores propostos estoröo inclusos todos os custos operocionois, encorgos previdenciÓrios,

trobolhistos, tributórios, comerciois e quoisquer outros que incidom direto ou indiretomente no execuçõo

do objeto.
5.4, Os preços ofertodos, tonto no proposto iniciol, quonto no etopo de lonces, serÕo de exclusivo

responsobilidode do licitonte, nõo lhe ossistindo o direito de pleiteor quolquer olteroçõo, sob olegoçöo
de erro, omissöo ou quolquer ouiro pretexto.

5.5. Se o regime tributório do empreso implicor o recolhimento de tributos em percentuois vorióveis, o

coloçõo odequodo seró o que corresponde ò médio dos efetivos recolhimentos do empreso nos últimos
¡ ì doze meses.

5.ó, lndependentemente do percentuol de tributo inserido no plonilho, no pogomento serÕo retidos no

fonfe os percenluois estobelecidos no legisloçõo vigente.
5.7. A opresentoçÕo dos propostos implico obrigotoriedode do cumprimento dos disposiçöes nelos

contidos. em conformidode com o que dispõe o Projeto Bósico / Termo de Referêncio, ossumindo o

proponente o compromisso de executor o objeto licitodo nos seus termos, bem como de fornecer os

moteriois, equipomentos, ferromentos e utensílios necessórios, €tr quontidodes e quolidodes

odequodos ò perfeito execuçöo controtuol, promovendo, quondo requerido, suo substituiçõo.

5.2.1. O prozo de volidode do proposto nöo seró inferior o ó0 (sessento) dios, o contor do dolo de suo

opresentoçöo.
5.7.2. Os licitontes devem respeitor os preços móximos estobelecidos no Projeto BÓsico / Termo de

Referêncio, quondo porticiporem de licitoçÕes pÚblicos;

5,7.3. Coso o critério de julgomento sejo o de moior desconto, o preço jÓ decorrente do oplicoçõo do

desconlo ofertodo deveró respeitor os preços móximos previstos no item 4.10,

¡\ 5.8. O descumprimento dos regros supromencionodos pelo Administroçõo por porte dos conlrotodos
pode ensejor o responsobilizoçöo conforme lei e Decreto Municipol, podendo, opós o devido processo

legol, geror os seguintes consequêncios: ossinoturo de prozo poro o odoçöo dos medidos necessÓrios

oo exoto cumpr¡mento do lei, nos termos do ort.7l, inciso lX, do Constituiçöo; ou condenoçöo dos

ogentes públicos responsóveis e do empreso controtodo oo pogomento dos prejuízos oo erÓrio, coso

verificodo o ocorrêncio de superfoturomento por sobrepreço no execuÇöo do controto.

ó.1 . A oberturo do presente licitoçõo dor-se-ó outomoticomenle em sessöo público, por meio de sistemo

eletrônico, no doto, horórío e locol indicodos neste Editol.

6.2. Os licitontes poderõo retiror ou substituir o proposto ou os documentos de hobilitoçöo, quondo for o

coso, onteriormente inseridos no sistemo, oté o oberturo do sessöo público.

o, no

6. DA ABERTURA DA , cLASSlt DAS PROPOSTAS E FORMU DE LANCES.
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ó.3. O sistemo disponibilizoró compo próprio poro troco de mensogens entre o 
^r"""t"*f,;'''-'r.$Controtoçöo/Comissöo e os licitontes.

ó.4. lniciodo o etopo competitivo, os licitontes deveröo encominhor lonces exclusivomente por meio de

sistemo eletronico, sendo imediotomente informodos do seu recebimento e do volor consignodo no

registro.

ó.5. O lonce deveró ser ofertodo pelo VALOR GtOBAt.

ó.ó. Os licitontes poderõo oferecer lonces sucessivos, observondo o horório fixodo poro oberturo do

sessöo e os regros estobelecidos no Editol.

6.7. O licitonte somente poderó oferecer lonce de volor inferior ou percentuol de desconto superior oo

último por ele oferlodo e registrodo pelo sistemo.

ó.8. O intervolo mínimo de diferenço de volores ou percentuois entre os lonces, que incidiró tonto em

reloçöo oos lonces intermediórios quonto em reloçöo ò proposlo que cobrir o melhor oferto deveró ser

de R$ 100,00 (cem) reois.

6.9. O licitonte poderó umo único vez, excluir seu último lonce ofertodo, no intervolo de quinze segundos

opós o registro no sistemo, no hipótese de lonce inconsistente ou inexequível.

ó.10. O procedimenlo seguiró de ocordo com o modo de disputo odotodo

ó.11. Coso sejo odotodo poro o envio de lonces no Concorrêncio Eletronico o modo de disputo

"oberto", os licitontes opresentorõo lonces públicos e sucessivos, com prorrogoções,

ó.1 Ll, A eiopo de lonces do sessõo público teró duroçöo de dez minutos e, opós isso, seró prorrogodo

outomoticomente pelo sistemo quondo houver lonce ofertodo nos últimos dois minutos do período de

duroçöo do sessöo público.

^ 
ó.1 1 .2. A prorrogoçöo outomótico do etopo de lonces, de que troto o subitem onterior, seró de dois

minutos e ocorreró sucessivomente sempre que houver lonces enviodos nesse período de prorrogoçÕo,

inclusive no coso de lonces iniermediórios.
ó.1 I .3. Nöo hovendo novos lonces no formo esiobelecido nos itens onteriores, o sessõo público encerror-

se-ó outomoticomente, e o sisiemo ordenoró e divulgoró os lonces conforme o ordem finol de
clossificoçöo.
6,11.4. Definido o melhor proposto, se o diferenço em reloçõo ò proposto clossificodo em segundo lugor

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de ControtoçÕo/ComissÕo, ouxiliodo pelo equipe de

opoio, poderó odmitir o reinício do disputo oberto, poro o definiçÕo dqs demois colocoçÕes.

ó.11.5. Após o reinício previsto no item supro, os licitontes serÕo convocodos poro opresentor lonces

intermediórios.

ó.12, Após o término dos prozos estobelecidos nos subitens qnteriores, o sisiemo ordenoró e divulgorÓ os

lonces segundo o ordem crescente de volores.

t
llua Sagrado Cot'ação de Jesus, 182 - Cettro

CEI': 62840-000 - Beberibe -CE
l"elef'o¡re: (8-5 ) 2 I 80-8094
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ó.13. Nöo serÕo oceitos dois ou mois lonces de mesmo volor, prevolecendo oquele que for

registrodo em primeiro lugor.

ó.14, Duronte o tronscurso do sessÕo público, os licitontes serÕo informodos, em tempo reol,

menor lonce registrodo, vedodo o identificoçöo do licitonle.
ó.15. No coso de desconexöo com o Agente de Controfoçöo/Comissõo, no decorrer do etopo

compelitivo do Concorrêncio, o sistemo eletrônico poderó permonecer ocessível oos licitontes poro o

recepçÕo dos lonces.

ó.1ó. Quondo o desconexõo do sistemo eletronico poro o Agente de Controtoçöo/Comissõo persistir

por tempo superior o dez minutos, o sessÕo público seró suspenso e reiniciodo somente opós deconidos

vinte e quotro horos do comunicoçõo do foto pelo Agente de Controtoçöo/Comissõo oos

porticipontes, no sítio eletrônico utilizodo poro divulgoçöo.
ó.17. Coso o licitonte nõo opresente lonces, concorreró com o volor de suo proposto.

ó,18. Em reloçöo o itens nÕo exclusivos poro porlicipoçöo de microempresos e empresos de pequeno

porte, umo vez encerrodo o etopo de lonces, seró efetivodo o verificoçöo outomótico, junto ò Receito

Federol, do porte do entidode empresoriol. O sistemo identificorÓ em coluno próprio os microempresos

e empresos de pequeno porle porticipontes, procedendo ò comporoçöo com os volores do primeiro

colocodo, se esto for empreso de moior porte, ossim como dos demois clossificodos, poro o fim de

oplicor-se o disposlo nos orls. 44 e 45 do Lei Complementor no 123, de 200ó, regulomenlodo pelo Decreto

no 8.538, de 2015.

ó.ì8.1. Nessos condições, os propostos de microempresos e empresos de pequeno porte que se

encontrorem no foixo de oté 10% (dez por cento) ocimo do melhor proposto ou melhor lonce serõo

considerodos empotodos com o primeiro colocodo.
6.18.2. A melhor clossificodo nos iermos do subitem onlerior terÓ o direito de encominhor umo Último

oferto poro desempote, obrigotoriomente em volor inferior oo do primeiro colocodo, no prozo de 5

(cinco) minutos controlodos pelo sistemo, contodos opós o comunicoçöo outomÓtico poro tonto.

ó.18.3. Coso o microempreso ou o empreso de pequeno porte melhor clossificodo desisto ou nÕo se

monifeste no prozo estobelecido, serõo convocodos os demois licitontes microempreso e empreso de
pequeno porte que se encontrem noquele intervolo de l0% (dez por cento), no ordem de clossificoçÕo,

poro o exercício do mesmo direito, no prozo estobelecido no subitem onterior.

6.18.4, No coso de equivolêncio dos volores opresentodos pelos microempresos e empresos de pequeno

^ 
porte que se encontrem nos intervolos estobelecidos nos subitens onteriores, seró reolizodo sorteio entre

elos poro que se identifique oquelo que primeiro poderó opresenior melhor oferto.

ó.19. Só poderó hover empote enire propostos iguois (nÕo seguidos de lonces), ou entre lonces finois do
fose fechodo do modo de disputo oberto e fechodo.

ó.19.1. Hovendo eventuol empote entre propostos ou lonces, o critério de desempote serÓ oquele
previsto no ort. ó0 do Lei no I 4.133, de 2021, nesto ordem:
ó.1 9.1 .l . Disputo finol, hipótese em que os licitontes empotodos poderöo opresentor novq proposto em

oto contínuo ò clossificoçõo;
6.19.l .2. Avolioçöo do desempenho controtuol prévio dos licitontes, poro o quol deverõo
preferenciolmente ser utilizodos registros codostrois poro efeito de otesto de cumprimento de

obrigoções previstos nesto Lei;
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ó.1g,1.3. Desenvolvimento pelo licitonte de oçöes de equidode entre homens e mulheres no om$Fæií- g
de lrobolho, conforme regulomento;
6.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitonte de progromo de integridode, conforme orientoçöes dos o19@6>Ì 

S .1Ð
de conirole.
6.1g.2. Persistindo o empote, seró ossegurodo preferêncio, sucessivomente, oos bens e serviços

produzidos ou prestodos por:

6.19,2.1. Empresos estobelecidos no território do Estodo ou do Distrito Federol do órgõo ou entidode do

Administroçõo Público estoduol ou distritol licitonte ou, no coso de licitoçÕo reolizodo por órgÕo ou

entidode de Município, no ierriiório do Estodo em que este se locolize;

6.19 .2.2. Empresos brosileiros;

6.19.2.3. Empresos que invistom em pesquiso e no desenvolvimento de tecnologio no Poís;

6.19.2.4. Empresos que comprovem o prótico de mitigoçöo, nos termos do Lei no 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

6.20. Encenodo o etopo de envio de lonces do sessõo público, no hipótese do proposto do primeiro
,^ colocodo permonecer ocimo do preço móximo ou inferior oo desconto definido poro o controtoçõo,

o Agente de Controtoçõo/Comissöo poderó negocior condições mois vontojosos, opós definido o

resultodo do julgomento.

6.20,1. Nõo seró odmitido o previsõo de preços diferentes em rozöo de locol de entrego ou de

ocondicionomento, tomonho de lote ou quolquer outro molivo.

6.20.2. A negocioçõo poderó ser feito com os demois licitonles, segundo o ordem de clossificoçöo

iniciolmenle estobelecido, quondo o primeiro colocodo, mesmo opós o negocioçÕo, fordesclossificodo

em rozõo de suo proposto permonecer ocimo do preço móximo definido pelo Administroçõo.

6.20.3. A negocioçöo seró reolizodo por meio do sistemo, podendo ser ocomponhodo pelos demois

licitontes,
6.20.4. O resultodo do negocioçöo seró divulgodo o todos os licitontes e onexodo oos outos do processo

licitotório.
6.20.5, O Agente de Controtoçöo/Comissöo solicitoró oo licitonte mois bem clossificodo que, no prozo

de 2 (duos) horos, envie o proposto odequodo oo último lonce ofertodo opós o negocioçõo reolizodo,

ocomponhodo, se for o coso, dos documentos complemenlores, quondo necessórios ò confirmoçõo

^ 
doqueles exigidos neste Editql e jó opresentodos.
6.20.6. É focultodo oo Agente de Controloçõo/Comissöo prorrogor o prozo estobelecido, o portir de

solicitoçõo fundomentodo feito no chot pelo licitonte, ontes de findo o prozo.

ó.21. Após o negocioçöo do preço, o Agente de Controtoçöo/Comissöo inicioró o fose de oceitoçÕo
e julgomento do proposto.

Z.l . A proposto finol do licitonte declorodo vencedor deve ser ossinodo de formo digitol de ocordo com

o Medido Provisório 2.200-2, de 24 de ogosto de 2001 sob peno de desclossificoçõo no quol deverÓ ser

encominhodo no prozo de 02 (DUAS) HORAS o contor do solicitoçÕo do Agente de Controtoçõo no

sisiemo eletrônico e deveró:

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.
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7.2. As propostos de preços deveröo conter o rozöo sociol, locol do sede, nÚmero

Codostro Nocionol de Pessoo Jurídico - CNPJ, inscriçöo estoduol ou municipol. número

e o endereço eletrônico.
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7.3. A proposto deveró conter preços unitórios e lotois de todos os itens expresso em olgorismos, bem

como o seu preço globol expresso em olgorismo e por extenso.

7.4, Volidode do proposto, nõo inferior o ó0 (sessento) dios.

2.5. No eloboroçöo do proposto, o preço cotodo nÕo poderó ultropossor o limite móximo discriminodo

no orçomenlo bósico constonte do processo odministrotivo.

7.ó. Seröo desclossificodos os propostos que opresentorem volores unitórios e globol superiores oos dos

plonilhos orçomentórios, constontes do orçomento bósico.

^ 
7 .7. Prozo de execuçÕo dos serviços que seró de 0ó (seis) meses

7,8. Acomponhoró obrigotoriomente o Proposto de Preços, como portes integrontes do mesmo, os

seguintes onexos e exigêncios, os quois deveröo conter o nome do empreso, o ossinoturo do

represenionte legol e do profissionol engenheiro responsóvel técnico pelo empreso que os eloborou

ossinodo de formo digitol de ocordo com o Medido Provisório 2.200-2, de 24 de ogosto de 2001, sob

peno de desclosslflcoçäo, e o número do registro desie profissionol no entidode profissionol

competente.

7.8.1. Plonilho de Preços de ocordo com o Orçomento Bósico, onde estorÕo contidos todos os despesos

necessórios poro o execuçõo do serviço/obro, inclusive os soloriois, totolizoçÕo dos encorgos sociois e

trobolhistos, despesos odicionois, BDI e totolizoçöo de impostos e toxos.

7.8.1.1. O volor do BDI considerodo poro compor o preço tolol deveró ser explicitodo no orçomento.
7 .8.2. Cronogromo Físico-Finonceiro compotível com os serviços/obros.
7.8.3. Plonilho de Composiçöo onolítico do BDl.

6 7.8.4. Plonilho de ComposiçÕo de Preço Unitório poro todos os serviços descritos no Plonilho

Orçomentório,
7.8.5. Plonilho de Composiçöo de Encorgos Sociois.

7.9. Poro opresentoçöo dos Propostos de Preços os empresos deveröo respeitor os quontidodes

opresenlodos no Orçomento Bósico sob peno de desclossificoçöo.

7.10. No preço globol opresentodo no proposto, deveró estor incluso todo o custo direto e indireto

requeridos poro o execuçöo dos serviços.

7.11. CorrerÕo por conto do empreso vencedoro todos os cuslos que porventuro deixor de explicitor em

suo proposto.
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7.i2. A proposto finol deveró ser documentodo nos outos e seró levodo em consideroçöo no

do execuçöo do controto e oplicoçöo de eventuolsonçöo ò Controtodo, se for o coso.

7.13. A oferto deveró ser firme e preciso, limitodo, rigorosomenfe, oo objeto deste Editol, sem conter

olternotivos de preço ou de quolquer outro condiçöo que induzo o julgomento o mois de um resultodo,

sob peno de desclossificoçöo.

7.14. A proposto deveró obedecer oos termos deste Editol e seus Anexos. nöo sendo considerodo

oquelo que nõo correspondo òs especificoçöes olicontidos ou que estobeleço vínculo ò proposlo de

outro licitonte.

7.15. As propostos que contenhom o descriçöo do objeto, o volor e os documentos complementores
estoröo disponíveis no internet, opós o homologoçöo.

^ B.l. Encerrodo o elopo de negocioçöo, o(o) Agente de Controtoçöo verificoró se o licitonte
provisoriomente clossificodo em primeiro lugor otende òs condiçöes de porticipoçõo no ceriome,
conforme previsto no ort. l4 do Lei no 14.133/2021 legisloçöo correloto e no item 3,ó.5 do edilol,

especiolmente quonto ò existêncio de sonçöo que impeço o porticipoçõo no certome ou o futuro

controtoçõo, medionte o consulto oos seguintes codostros:

8,1,1. Codosiro Nocionol de Empresos lnidôneos e Suspensos - CEIS, montido pelo Controlodorio-Gerol
do UniÕo (https://www.portoltronsporencio.gov.brlsoncoes/ceis) e

8.1.2. Codostro Nocionol de Empresos Punidos - CNEP, montido pelo Controlodorio-Gerol do UniÕo

(https://www.oortoltronsporencio.gov.br/soncoes/cnep)

8.2, A consulto oos codostros seró reolizodo em nome do empreso licitonte e tombém de seu sócio

mojoritório, por forço do vedoçõo de que lroto o ortigo l2 do Lei n? 8,429, de 1992.

8.3. Coso conste no Consulto de Situoçöo do licitonte o existêncio de Ocorrêncios lmpeditivos lndiretos,

o Agente de Controtoçöo/Comissõo diligencioró poro verificor se houve froude por porte dos empresos

Â opontodos no Relotório de Oconêncios lmpeditivos lndiretos.

8.3.1. A tentotivo de burlo seró verificodo por meio dos vínculos societórios, linhos de fornecimento
similores, dentre outros.
8.3.2. O licitonte seró convocodo poro monifestoçöo previomente o umo eventuol desclossificoçöo.

8.3.3. Constotodo o existêncio de sonçöo. o licilonte seró reputodo inobilitodo, por folto de condiçöo
de porticipoçöo.

8.4. No hipótese de inversöo dos foses de hobilitoçöo e julgomento, coso otendidos os condições de
porticipoçõo, seró iniciodo o procedimento de hobilitoçõo.

8.5. Coso o licitonte provisoriomente clossificodo em primeiro lugor tenho se utilizodo de olgum

trotomento fovorecido òs ME/EPPs, o Agente de Controloçõo/Comissöo verificoró se foz jus oo

benefício, em conformidode com o LeiComplemenfor no 123, de 200ó.

Bqþ.,9"n^b$11

0"ffi;"i

8. DA FASE DE JUTGAMENTO.
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Conlrotoçöo/Comissöo exominoró o proposto clossificodo em primeiro lugor quonto ò odequoçöo oo

objeto e ò compolibilidode do preço em reloçöo oo móximo esiipulodo poro controtoçöo nesle Editol

e em seus onexos, observodo o disposto no ortigo 29 o 35 do lN SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022'

8.7. Seró desclossificodo o proposlo vencedoro que

8.7. I . Contiver vícios insonóveis;
8.7.2, Nöo obedecer òs especificoções técnicos contidos no Projeto Bósico / Termo de Referêncio;

8.7.3, Apresenlor preços inexequíveis ou permonecerem ocimo do preço mÓximo definido poro o
controtoçöo;
8.7.4. Nöo tiverem suo exequibilidode demonstrodo, quondo exigido pelo Administroçöo;

8.7.5. Apresentor desconformidode com quoisquer outros exigêncios deste Editol ou seus onexos.

^ 
8.8, No coso de bens e serviços em gerol, é indício de inexequibilidode dos propostos volores inferiores

o 50% (cinquento por cento) do volor orçodo pelo Administroçöo'

8.8.1. A inexequibilidode, no hipótese de que troto o coput, só serÓ considerodo opós diligêncio do

Agente de Conlrotoçõo/Comissõo, que comprove:
8.8.1 .l , Que o custo do licitonte ultroposso o volor do proposto;

8.8.1.2. lnexistirem custos de oportunidode copozes de justificor o vulto do oferto.

8.9, Em conirotoçõo de serviços de engenhorio, olém dos disposiçÕes ocimo, o onólise de

exequibilidode e sobrepreço consideroró o seguinte:

8.9,1. Nos regimes de execuçÕo por torefo, empreitodo por preço globol ou empreitodo integrol, semi-

integrodo ou integrodo, o corocierizoçÕo do sobrepreço se doró pelo superoçöo do volor globol

estimodo;
8.9,2. No regime de EMPREITADA FOR PREÇO UNlTÁRlO, o corocterizoçöo do sobrepreço dor-se-ó pelo

superoçÕo de quolquer preço unitório em reloçöo oo volor móximo estobelecido no plonilho

A orçomentório de referêncio do Administroçõo, independentemente de o volor globoldo proposlo estor

dentro do limite tolol estimodo, conforme previslo no ort. óo, inciso LVl, do Lei no I 4.13312021;

8.9.3. No coso de serviços de engenhorio, serõo considerodos inexequíveis os propostos cujos volores

forem inferiores o 757o (seÌento e cinco por cento) do volor orçodo pelo AdminisiroçÕo,

independentemente do regime de execuçÕo.
8.9,4. Seró exigido gorontio odicionol do licitonte vencedor cujo proposto for inferior o 85% (oitenlo e
cinco por cento) do volor orçodo pelo AdminislroçÕo, equivolente ò diferenço entre este Último e o
volor do proposlo, sem prejuízo dos demois gorontios exigíveis de ocordo com o Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidode do proposto de preço, ou em coso do necessidode de

esclorecimentos complementores, poderöo ser efetuodos diligêncios, poro que o empreso comprove

o exequibilidode do proposto.



Secretorio de
P¡onejomento ô

Dosonvolvlmonto
Urbono

Beberioe$iJ
pRIFEiruRA 

!--logino
J

r,J L
o 1úbrit

ì seus resoectivos .rrtoÍO¿B.l L Coso o custo globolestimodo do objeto licitodo tenho sido decomposto em seus respectivos cu

unitórios por meio de Plonilho de Custos e Formoçöo de Preçös eloborodo pelo Administroçõo, o

licitonie clossificodo em primeiro lugor seró convocodo poro opresentor Plonilho por ele eloborodo,

com os respectivos volores odequodos oo volor finol do suo proposto, sob peno de nÕo oceitoçõo do

proposlo, :

B.l l. l. Em se trotondo de serviços de engenhorio, o licitonte vencedor seró convocodo o opresentor ò

Administroçöo, por meio eletrônico, os plonilhos com indicoçöo dos quontitotivos e dos custos unitórios,

seguindo o modelo eloborodo pelo Adminislroçõo, bem como com detolhomento dos Bonificoçöes e

Despesos lndiretos (BDl) e dos Encorgos Sociois (ES), com os respectivos volores odequodos oo volor finol

do proposto vencedoro. No regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, os preços unitórios

opresentodos servirÕo de bose obrigotório poro o mediçöo e o pogomento dos serviços efeiivomente
execufodos, bem como poro bolizor eventuois oditomentos qo controto, em estrito observôncio oos

limiles de preços unitórios e globol estobelecidos nos plonilhos orçomentórios de referêncio.

â 4.12. Enos no preenchimento do plonilho nõo constituem motivo poro o desclossificoçöo do proposto.

A plonilho poderci ser ojustodo pelo fornecedor, no prozo indicodo pelo sistemo, desde que nöo hojo

mojoroçõo do preço e que se comprove que este é o bostonte poro orcor com todos os custos do

controloçÕo;

8.l2.l . O ojuste de que troto este dispositivo se limito o sonor erros ou folhos que nöo olterem o substôncio

dos propostos;

8.12.2. Considero-se erro no preenchimento do plonilho possível de correçöo o indicoçöo de

recolhimento de impostos e contribuiçöes no formo do Simples Nocionol, quondo nöo cobível esse

regime.

8,ì3. Poro fins de onólise do proposto quonto oo cumprimento dos especificoçöes do objeto, poderÓ

ser colhido o monifestoçöo escrito do setor requisitonte do serviço ou do óreo especiolizodo no objeto.

9. DA FASE DE HABILIT

^ 
9.1. Os documentos previstos estöo dispostos no Termo de Referêncio, necessórios e suficienfes poro

demonsfror o copocidode do licitonte de reolizor o objeto do licitoçöo, serõo exigidos poro fíns de

hobililoçöo, nos termos dos orts. 62o70 do Leino 14.133, de 2021.

9.2, Os documentos exigidos poro fins de hobilitoçõo que necessitor(em) de ossinoiuro e/ou o(s) que

nõo for(em) originol(is), deveró(öo) ser ossinodos de formo digitol de ocordo com o Medido Provisório

2,200-2, de 24 de ogosto de 2001, sob penq de lnobllllocõo.

9.3. Seró verificodo se o licitonte opresentou decloroçÕo de que oiende oos requisiios de hobilitoçõo,

e o decloronte responderó pelo verocidode dos informoçöes prestodos, no formo do lei (ort. ó3, l, do
Lei no 14.13312021).

ts -1
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g.4. Seró verificodo se o licitonte opresentou no sistemo, sob peno de inobilitoçöo, o decloroçõo

cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e poro reobilitodo do

Previdêncio Sociol, previstos em leie em outros normos específicos;

g.5. O licitonte deveró opresentor, sob peno de desclossificoçöo, decloroçöo de que suos propostos

econômicos compreendem o integrolidode dos custos poro otendimento dos direiios trobolhistos

ossegurodos no Constituiçõo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos convenções

coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de entrego dos

propostos.

9.6. A verificoçõo pelo Agente de Controtoçõo/Comissõo, em sítios eletrÔnicos oficiois de órgöos e

entidodes emissores de certidöes constitui meio legol de provo, poro fins de hobilitoçöo.

g.ó.1. Os documentos exigidos poro hobilitoçöo oo licitonte vencedor serõo enviodos por meio do

sistemo, em formoto digitol, no prozo de 02 (DUAS) HORAS, contodo do solicitoçõo do Agente de
Â Controtoçöo, sob peno de desclossificoccio.

9,7. Após o entrego dos documenlos poro hobilitoçöo, nöo seró permitido o substituiçöo ou o
opresentoçÕo de novos documentos, solvo em sede de diligêncio, poro:

9.7.1. ComplementoçÕo de informoçöes ocerco dos documentos jó opresentodos pelos licitontes e

desde que necessório poro opuror fotos existentes ò époco do oberturo do certome;
9.7.2. Aluolizoçöo de documentos cujo volidode tenho expirodo opós o doto de recebimento dos

propostos;

9.8. No onólise dos documentos de hobililoçÕo, o comissÕo de controtoçÕo poderó sonor erros ou

folhos, que nöo olterem o substoncio dos documentos e suo volidode jurídico, medionte decisõo
fundomentoclo, registrodo em oto e ocessível o todos, otribuindo-lhes eficócio poro fins de hobilitoçöo
e clossificoçõo.

9.9. No hipótese de o licitonte nÕo otender Òs exigêncios poro hobilitoçöo, o Agente de

,.\ Controtoçöo/Comissöo exominoró o proposto subsequente e ossim sucessivomente, no ordem de

clossificoçÕo, oté o opuroçöo de umo proposto que otendo oo presente editol, observodo o prozo

disposto no subitem 9.8.1.

9.10. Somente seröo disponibilizodos poro ocesso público os documentos de hobilitoçÕo do licitonte
cujo proposto otendo oo editolde licitoçõo, opós concluídos os procedimentos de que troto o subitem

onterior.

9.1 l. Quondo o fose de hobilitoçöo onteceder o de julgomento e jÓ tiver sido encerrodo, nõo coberÓ

exclusöo de licitonte por motivo relocionodo ò hobilitoçõo, solvo em rozöo de fotos supervenientes ou

só conhecidos opós o julgometrto.
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9.12. Acomprovoçöo de regutoridode fiscot e trobolhisto dos microempresos e dos empre3ý ,ç
pequeno porte somente seró exigido poro efeito de controtoçöo, e nõo como condiçõo p
porticipoçõo no licitoçÕo (orl. 4o do Decreto no 8.538/2015).

10. Dos REcuRsos.

lO.l . A interposiçöo de recurso referente oo julgomento dos propostos, ò hobiliioçÕo ou inobilitoçöo de

licifontes, ò onuloçöo ou revogoçöo do licitoçöo, observoró o disposto no ort. ló5 do Lei n" 14.133, de

2021.

10.2. O prozo recursolé de 3 (três) dios úteis, contodos do doto de intimoçöo ou de lovroturo do oto.

10.3. Quondo o recurso opreseniodo impugnor o julgomenlo dos propostos ou o oto de hobilitoçÕo ou

inobilitoçöo do licitonte:

^ 
lO.3.l. A intençöo de recorrer deveró ser monifestodo imediotomente, sob peno de preclusöo;

10.3.2. O prozo poro o monifestoçöo do intençõo de recorrer nöo seró inferior o 20 (vinte) minutos.

10.3,3. O prozo poro opresentoçõo dos rozões recursois seró iniciodo no doto de intimoçöo ou de

lovroturo do oto de hobilitoçÕo ou inobilitoçõo;
10.3.4. No hipótese de odoçÕo do inversöo de foses previsto no $ lo do ort. I 7 do Lei no I 4.1 33, de 2021 ,

o prozo poro opresentoçõo dos rozões recursois seró iniciodo no doto de intimoçöo do ofo de
julgomenio

10.4. Os recursos deverõo ser encominhodos em compo próprio do sistemo

10.5. O recurso seró dirigido ò outoridode que tivereditodo o oto ou proferido o decisÕo recorrido, o
quolpoderó reconsiderorsuo decisÕo no prozo de 3 (três) dios úteis, ou, nesse mesmo prozo, encominhor
recurso poro o outoridode superior, o quol deveró proferirsuo decisÕo no prozo de 10 (dez) dios Úteis,

contodo do recebimento dos outos.

10.ó. Os recursos interpostos foro do prozo nöo seröo conhecídos

^ 10.7. O prozo poro opresentoçõo de controrrozöes oo recurso pelos demois licitontes seró de 3 (três)

dios úteis, contodos do doto do intimoçöo pessool ou do divulgoçõo do interposiçöo do recurso,

ossegurodo o visto imedioto dos elementos indispensóveis Ò defeso de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideroçõo teröo efeito suspensivo do oto ou do decisöo recorrido
oté que sobrevenho decisöo finoldo ouioridode competente.

10.9. O ocolhimento do recurso involido töo somenfe os otos insuscetíveis de oproveitomento

lO.lO, Os outos do processo permonecerõo com visto fronqueodo oos interessodos no sítio eleirônico
www.bll.org.br.

1 1. DA REABERTURA DA SES BUCA.
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ll.l, A sessÕo público poderó ser reoberto

I l.l.l. Nos hipóteses de provimento de recurso que leve Ò onuloçÕo de otos onteriores ò reolizoçõo do

sessöo público precedente ou em que sejo onulodo o próprio sessöo público, situoçõo em que seröo

repetidos os otos onulodos e os qLre dele dependom.
1l.1.2.Quondo houver erro no oceitoçõo do preço melhor clossificodo ou quondo o licilonte declorodo
vencedor nöo ossinor o controto, nöo retiror o instrumento equivolente ou nõo comprovor o
regulorizoçõo fiscol e trobolhisto, nos iermos do ort.43, Slo do LC no 12312006. Nessos hipóteses, serõo

odolodos os procedimentos imediotomente posteriores oo encerromenlo do etopo de lonces.

I 1.2. Todos os licitontes remonescentes deverõo ser convocodos poro qcomponhor o sessÕo reoberto

11.2.1. A convocoçõo se doró por meio do sistemo eletrônico ("chot"), ou e-moil, ou de ocordo com o
fose do procedimento licitotório.

^ 
11.2.2. A convocoçõo feilo por e-moil dor-se-ó de ocordo com os dodos contidos no CADASTRO DO BLL

LICITAÇOES E LEILOES, sendo responsobilidode do licitonte monter seus dodos codostrois oluolizodos.

l2.l Comete infroçõo odministrotivo, nos termos do lei, o licitonte que, com dolo ou culpo

l2.l.l Deixor de entregor o documentoçöo exigido poro o certome ou nöo entregor quolquer

documento que lenho sido solicitodo pelo/o Agente de ControtoçÕo/Comissöo/o duronte o certome;

l2,l ,2 Solvo em decorrêncio de foto superveniente devidomenie justificodo, nöo montiver o proposto

em especiolquondo:
12.1.2.1 Nöo envior o proposto odequodo oo último lonce ofertodo ou opós o negocioçõo;
12.1.2.2 Recusor-se o envior o detolhomento do proposto quondo exigível;

12.1,2.3 Pedir poro ser desclossificodo quondo encerrodo o etopo competitivo; ou

12.1.2.4 Apresentor proposto ou omostro em desocordo com os especificoçöes do editol;

l2.l .3 Nõo celebror o controto ou nõo entregor o documentoçõo exigido poro o controtoçöo, quondo

A convocodo denlro do prozo de volidode de suo proposto;

12.I .3.1 Recusor-se, sem justificotivo, o ossinor o conlroto ou o oto de registro de preço, ou o oceilor ou

retiror o instrumento equivolente no prozo estobelecido pelo Administroçöo;
12.1.4 Apresentor decloroçõo ou documentoçöo folso exigido poro o certome ou prestor decloroçõo
folso duronte o licitoçõo;
12.I .5 Froudor o licitoçöo;
12.1 .ó Comportor-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quolquer noturezo, em especiol quondo:

12.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidode com o lei;

12.1.6.2lnduzir deliberodomente o erro no julgomento;
12.1.6.3 Apresentor omostro folsificodo ou deteriorodo;
12.1.7 Prolicor otos ilícitos com vistos o frustror os objetivos do licitoçõo;
l2.l .B Proticor oto lesivo previsto no ort. 5o do Lei n," 12.846, de 2013.
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l2.2Com fulcro no Lei no 14.133, de 2021, o Administroçöo poderó, gorontido o prévio defeso, o

oos licitonles e/ou odjudicotórios os seguintes sonções, sem prejuízo dos responsobilidodes civil e
criminol

12.2.1 Advertêncio;
12,2,2 Mullol
12.2.3 lmpedimento de licitor e controtor e

12.2.4 Decloroçöo de inidoneidode poro licitor ou controtor, enquonto perdurorem os motivos

determinontes do puniçöo ou oté que sejo promovido suo reobilitoçöo peronte o próprio outoridode
que oplicou o penolidode.

12.3 No oplicoçõo dos sonçöes seröo considerodos

ì2.3.1 A nofurezo e o grovidode do infroçöo cometido.
12.3.2 As peculioridodes do coso concreto

^ 
12.3.3 As circunstôncios ogrovontes ou otenuontes
12.3.4 Os donos que delo provierem poro o Administroçõo Público
12.3.5 A implontoçÕo ou o operfeiçoomento de progromo de integridode, conforme normos e

orientoções dos órgõos de controle.

12.4 A mullo seró recolhido em percentuol de 0,5% o 30% incidente sobre o volor do controto licitodo,
recolhido no prozo móximo de 30 (trinto) dios úteis, o contor do comunicoçöo oficiol.

12.4.1 Poro os infroções previslos nos itens 12.1 .1 , 12.1 .2 e I 2.I .3, o multo seró de 0,5% o 15% do volor do
controto licitodo
12.4.2 Poro os infroções previstos nos itens 12.1 .4, 12.1 .5, 12.1 .6, 12.1 .7 e 12.1.8, o multo seró de 15% o 30%

do volor do controto liciiodo

12.5 As sonçÕes de odvertêncio, impedimento de licitor e controtor e decloroçöo de inidoneidode poro

licitor ou controior poderõo ser oplicodos, cumulotivomente ou nöo, ò penolidode de multo.

^ 
12.ó No oplicoçõo do sonçõo de multo seró focultodo o defeso do inter:essodo no prozo de l5 (quinze)

dios úteis, contodo do doto de suo intimoçõo.

12.7 A sonçÕo de impedimento de licilor e controtor seró oplicodo oo responsóvel em decorrêncio dos

infroçöes odministrotivos relocionodos nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quondo nöo se justificor o

imposiçöo de penolidode mois grove, e impediró o responsóvel de licitor e controtor no ombito do
Administroçöo Público direto e indireto do ente federoiivo o quol pertencer o órgöo ou entidode, pelo
prozo móximo de 3 (três) onos.

l2.B Poderó ser oplicodo oo responsóvel o sonçÕo de decloroçõo de inidoneidode poro licitor ou

controior, em decorrêncio do prótico dos infroções dispostos nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e

12.1.8, bem como pelos infroções odministrotivos previstos nos ilens 12.1.1, 12.1 .2 e 12.1,3 que justifiquem

o imposiçöo de penolidode mois grove que o sonçÕo de impedimento de licitor e controtor, cujo

duroçöo observoró o prozo previsto no ort. l5ó,55", do Lein.o 14.13312021.
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12.9 A recuso injustificodo do odjudicotório em ossinor o controto ou o oto de registro de preço, ou em

oceitor ou retiror o instrumento equivolente no prozo estobelecido pelo Administroçöo, corocterizorÓ o

descumprimento totol do obrigoçõo ossumido e o sujeitoró òs penolidodes e ò imedioto perdo do
gorontio de proposto em fovor do órgõo ou entidode promoloro do liciioçöo,

l2.lO A opuroçöo de responsobilidode relocionodos òs sonçöes de impedimento de licitor e controtor

e de decloroçöo de inidoneidode poro licitor ou controtor demondoró o instouroçÕo de processo de
responsobilizoçöo o ser conduzido por comissõo composlo por 2 (dois) ou mois servidores estóveis. que

ovolioró fotos e circunstôncios conhecidos e intimoró o licilonte ou o odjudicotório poro, no prozo de
l5 (quinze) dios úteis, contodo do doto de suo intimoçöo, opresenior defeso escrito e especificor os

provos que pretendo produzir.

l2.ll Coberó recurso no prozo de l5 (quinze) dios úteis do oplicoçõo dos sonções de odvertêncio,
multo e impedimento de licitor e controtor, contodo do doto do intimoçÕo, o quol seró dirigido ò

â outoridode que tiver proferido o decisöo recorrido, que, se nõo o reconsideror no prozo de 5 (cinco)

dios úteis, encominhoró o recurso com suo motivoçöo ò outoridode superior, que deveró proferir suo

decisõo no prozo móximo de 20 (vinte) dios úteis, contodo do recebimento dos oulos.

12.12 Coberó o opresentoçÕo de pedido de reconsideroçöo do oplicoçöo do sonçÕo de decloroçõo
de inidoneidcrde poro licitor ou controtor no prozo de l5 (quinze) diqs Úteis, contodo do doto do
intimoçöo, e decidido no prozo móximo de 20 (vinte) dios úteis, contodo do seu recebimento.

12.13 O recurso e o pedido de reconsideroçÕo teröo efeito suspensivo do oto ou do decisõo recorrido
oié que sobrevenho decisÕo finol do outoridode competente.

12.14 A oplicoçõo dos sonçÕes previstos neste edilol nõo exclui, em hipótese olgumo, o obrigoçöo de
reporoçöo integrol dos donos cousodos.

^ 
13. ì . Quolquer pessoo é porte legítimo poro impugnor este Editol por ineguloridode no oplicoçöo do Lei

n" 14.133, de 2021,devendo protocoloro pedido oté 3 (três) dios úteis ontes do doto do oberturo do
cerfome.

13.2. A resposto ò impugnoçÕo ou oo pedido de esclorecimento seró divulgodo em sítio eletrônico
oficiol no prozo de oté 3 (três) dios úteis, limitodo oo último dio útil onterior ò doto do oberturo do

certome.

13.3, A impugnoçÕo e o pedido de esclorecimento poderÕo ser reolizodos por formo eletrÔnico,

somenie pelo Plotoformo do Concorrêncio Eletrônico (www.bll.org.br) no compo próprio do Sisfemo.

13.4. As impugnoçöes e pedidos de esclorecimenlos nõo suspendem os prozos previstos no certome

I

13. DA IMPU AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO.
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13.4.1. A concessõo de efeito suspensivo ò impugnoçöo é medido excepcionol e deveró ser m$ve{.q-,u" $
pelo ogente de controtoçöo, nos oulos do processo de licitoçõo' 'rrr, - tO

13.5. Acolhido o impugnoçõo, seró definido e publicodo novo doto poro o reolizoçõo do certome'

14.1, Julgodos os recursos, constotodo o reguloridode dos olos proticodos, o Autoridode Superior

odjudico e homologo o licitoçöo.

15.1. Após o homologoçõo do licitoçöo, em sendo reolizodo o controtoçõo, seró firmodo Termo de

Controto ou emitido instrumento equivolente.

' \ 
15.2. O odjudicotório teró o prozo de 02 dios úteis, contodos o portir do doto de suo convocoçöo, poro

ossinor o Termo de Controto ou oceitor instrumento equivolente, conforme o coso (Noto de

Empenho/Corto Controto/Autorizoçöo), sob peno de decoir do direito Ò controtoçöo, sem prejuízo dos

sonçöes previstos neste Editol.

15.2.1, Alternotivomente ò convocoçõo poro comporecer peronte o órgõo ou eniidode poro o
ossinoluro do Termo de Conlrolo ou oceite do instrumento equivolente, o Administroçöo poderó

encominhó-lo poro ossinoturo ou oceite do Adjudicotório, medionte correspondêncio postolcom oviso

de recebimento (AR) ou meio eleïrônico, poro que sejo ossinodo ou oceito no prozo de 02 dios Úteis, o

contor do doto de seu recebimenfo.
15.2,2. O prozo previsto no subitem onterior poderó ser prorrogodo, por iguol período, por solicitoçõo
justificodo do odjudicotório e oceito pelo Administroçöo.

15.3, O Aceite do Noto de Empenho ou do instrumento equivolente, emitido ò empreso odjudicodo,
implico no reconhecimento de que:

A 15.3,I . Referido Noto estó substituindo o controto, oplicondo-se ò reloçÕo de negócios oli estobelecido
os disposiçöes do Lei no i 4.13312021;

i 5.3.2. A controtodo se vinculo ò suo proposto e òs previsöes contidos no editol e seus onexos;

15.3.3. A controtodo reconhece que os hipóteses de rescisöo söo oquelos previstos no ortigo 137 do Lei

no I 4.I 3312021 e reconhece os direitos do Administroçõo previstos nos ortigos 138 e 139 do mesmo Lei.

15.4. O prozo de vigêncio do controtoçöo é o estobelecido no Termo de Referêncio

15,5. No ossinoturo do controto, seró exigido q comprovoçõo dos condiçÕes de hobilitoçÕo

consignodos neste Editol, os quois deverÕo ser montidos pelo licitonte duronte o vigêncio do coniroto.

15.5. L No hipótese de ineguloridode, o controtodo deveró regulorizor o suo situoçõo peronte o codostro

no prozo de oté 05 (cinco) dios úteis, sob peno de oplicoçÕo dos penolidodes previstos no editol e

14. DA ADJUDI E

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVATENÏE.

onexos
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15.ó. No hipótese de o vencedor do licitoçÕo nöo comprovor os condições de ho

no editol ou se recusor o ossinor o controto ou o oto de regisiro de preços, o Administroçöo, sem prejuízo

do oplicoçöo dos sonçÕes dos demois cominoçöes legois cobíveis o esse licitonte, poderó convocor

outro licitonle, respeitodo o ordem de clossificoçöo, poro, opós o comprovoçõo dos requisitos poro

hobilitoçõo, onolisodo o proposto e eventuois documentos complementores e, feito o negocioçõo,
ossinor o controto ou o oto de registro de preços.

ló. DA GARANT¡A DE EXECUçÃO.

ló.1. O controtodo opresentoró, no prozo móximo de l0 (dez) dios Úteís, pronogóveis por iguol período,

o critério do controtonte, contodo do ossinoturo do controto, comprovonie de prestoçöo de gorontio,

podendo optor por couçÕo em dinheiro ou tílulos do dívido público ou, oindo, pelo fionço boncÓrio,

em volor correspondente o correspondenïe o 5% (cinco por cenio) do volor totol do controto.

^ 
ló.1.1. Em coso opçõo pelo seguro-gorontio, o porte odjudicotório deveró opresentó-lo, no móximo,

oté o doto de ossinqturo do controto.

ló.2. Coso utilizodo o modolidode de seguro-gorontio, o opólice deveró ter volidode duronte o vigêncio

do controto e por mols 90 (novento) dlos opós lérmino deste prozo de vlgênclo, permonecendo em

vigor mesmo que o controtodo nöo pogue o prêmio nos dotos convencionodos.

ló.3. A opólice do seguro gorontio deveró ocomponhor os modificoçÕes referentes ò vigêncio do

controfo principolmedionte o emissõo do respectivo endosso pelo segurodoro,

ló.4. Seró permitido o substituiçöo do opólice de seguro-gorontio no doto de renovoçöo ou de

oniversório, desde que montidos os condições e coberturos do opólice vigente e nenhum período fique

descoberto, ressolvodo o disposto no item I ó.1 deste editol.

ló.5. No hipótese de suspensöo do controto por ordem ou inodimplemento do AdministroçÕo, o

conirotodo ficoró desobrigodo de renovor o gorontio ou de endossor o opólice de seguro oté o ordem

Â de reinício do execuçõo ou o odimplemento pelo Administroçöo.

16.6. A gorontio osseguroró, quolquer que sejo o modolidode escolhido, o pogomento de:

ló.ó.1. prejuízos odvindos do nöo cumprimento do objeto do controto e do nõo odimplemento dos

demois obrigoçöes nele previstos;

16,6,2. multos morotórios e punitivos oplicodos pelo AdministroçÕo ò conirotodo; e

ló.ó.3. obrigoçöes trobolhistos e previdenciórios de quolquer noturezo e poro com o FGTS, nõo

odimplidos pelo controtodo, quondo couber.

16.7. A modolidode seguro-gorontio somente seró oceito se conlemplor todos os eventos indicodos no

item ló.ó, observodo o legisloçöo que rege o motério.
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ló.9. Coso o opçöo sejo por utilizor títulos do dívido público, estes devem ler sido emitidos sob o formo

escrilurol, medionte registro em sistemo centrolizodo de liquidoçõo e dercustódio outorizodo pelo Bonco

Centrol do Brosil, e ovoliodos pelos seus volores econômicos, conforme definido pelo Ministério

competente.

ló,10. No coso de gorontio no modolidode de fionço boncório, deveró ser emitido por bonco ou

instituiçõo finonceiro devidomente outorizodo o operor no Poís pelo Bonco Centrol do Brosil, e deveró

constor expresso renúncio do fiodor oos benefícíos do ortigo 827 do Código Civil.

ló.1 L No coso de olteroçöo do volor do controto, ou prorrogoçÕo de suo vigêncio, o gorontio deverÓ

ser ojusiodo ou renovodo, seguindo os mesmos porômetros utilizodos quondo do controloçöo.

ô ló,12. Se o volor do gorontio for utilizodo totol ou porciolmente em pogomento de quolquer obrigoçöo,

o Controtodo obrigo-se o fozer o respectivo reposiçöo no prozo móximo de l0 (dez) dios Úteis, contodos

do dolo em que for notificodo.

ló.13. O Controtonte executoró o gorontio no formo previsto no legisloçõo que rege o motério.

ló.13.1. O emitente do gorontio ofertodo pelo controtodo deveró ser notificodo pelo controtonte
quonio oo início de processo odministrotivo poro opuroçöo de descumprimento de clóusulos

controluois (ort. 137, $ 4o, do Lei n.o 14.133, de 2021),

16.13.2. Coso se trote do modolidode seguro-goroniio, ocorrido o sinistro duronte o vigêncio do opólice,

suo corocter:izoçõo e comunicoçöo poderÕo ocorrer foro desto vigêncio, nõo corocterizondo foto que
justifique o negotivo do sinistro, desde que respeilodos os prozos prescricionois oplicodos oo controto

de seguro, nos termos do ort. 20 do Circulor Susep no 662, de 1 I de obril de 2022.

ló,14. Extinguir-se-ó o gorontio com o restituiçõo do opólice, corto fionço ou outorizoçöo poro o
liberoçöo de irnportôncios depositodos em dinheiro o lítulo de gorontio, ocomponhodo de decloroçÕo

^ 
do controtonte, medionte termo circunstonciodo, de que o controtodo cumpriu todos os clóusulos do

controto;

ló.15. A gorontio somente seró liberodo ou restituído opós o fiel execuçöo do controto ou opós o suo

extinçÕo por culpo exclusivo do Administroçõo e, quondo em dinheiro, seró otuolizodo
monetoriomente.

ló.1ó. O gor:ontidor nõo é porte poro figuror em processo odministrotivo instourodo pelo controtonte
com o objetivo de opuror prejuízos e/ou oplicor sonções ò conlrotodo.

16.17. O controtodo outorizo o controtonte o reter, o quolquer tempo, o gorontio, no formo previsto no

Ediiole no Controto
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ló,18. A gorontio de execuçÕo é independente de eventuo goronii o do produto ou
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especificomente no Projeto BÓsico.

17.1. Seró divulgodo oto do sessõo público no sistemo eletrÔnico.

17.2. Nöo hovendo expedienle ou ocorrendo quolquer foto superveniente que impeço o reolizoçÕo do

certome no doto morcodo, o sessÕo seró outomoticomenle tronsferido poro o primeiro dio Útil

subsequente, no mesmo horório onteriormente eslobelecido, desde que nÕo hojo comunicoçöo em

contrório, pelo Agente de Coniroloçöo/Comissõo.
17.3, Todos os referêncios de tempo no Editol, no oviso e duronte o sessöo pÚblico observorõo o horÓrio

de Brosílio - DF.

17.4, A homologoçõo do resultodo desto licitoçõo nõo implicorÓ direito ò controtoçöo.
12.5, As normos disciplinodorqs do licitoçõo seröo sempre interpretodos em fovor do omplioçõo do

disputo entre os interessodos, desde que nöo comprometom o interesse do AdminisiroçÕo, o princípio

do isonomio, o finolidode e o seguronço do controtoçõo.
17.ó. Os licitontes ossumem todos os custos de preporoçÕo e opresentoçÕo de suos propostos e o
AdministroçÕo nÕo seró, em nenhum coso, responsóvel por esses custos, independentemente do
conduçöo ou do resultodo do processo licitotório.
17.7. No contogem dos prozos estobelecidos neste Editol e seus Anexos, excluir-se-Ó o dio do início e
incluir-se-ó o do vencimento. Só se iniciom e vencem os prozos em dios de expediente no AdministroçÕo.

17.8. O desotendimento de exigêncios formois nöo essenciois nôo importorÓ o ofostomento do licitonte,

desde que sejo possível o oproveiiomento do oto, observodos os princípíos do isonomio e do interesse

público,
17.9.Em coso de divergêncio entre disposiçöes deste Editol e de seus onexos ou demois peços que

compõem o processo, prevoleceró os desle Editol.
I 7.10. O Editol e seus onexos estöo dísponiveis, no íntegro, no Portol Nocionol de Controtoções Públicos

(PNCP) (htips://pncp.gov.br/opp/editois), Tribunol de Contos do Estodo do Ceoró - TCE/CE

(https://municipios-licitocoes.lce.ce.gov.brlindex.ohp/licilocoo/obertos) Portol BLLCOMPRAS

(www.bll.orq.br) e Portol Município de Beberibe no endereço eletrônico:
https://beberibe.ce. gov. brllicitocoolisto.php.
l2.l l . lnlegrom este Editol, poro todos os fins e efeilos, os seguintes onexos:

lZ.l Ll. ANEXO I - Termo de Referêncio;
17.11.2. ANEXO ll - Projeto Bósico e Projetos Arquitelônicos;
l7.l 1.3. ANEXO lll- Minuto de Termo de Controto.
17.11.4. ANEXO lV - Modelo de Proposto.

l7.l 1.5. ANEXO V - DecloroçÕo Unificodo poro HobilitoçÕo.

Beberibe/CE, I I de fevereiro de 2026

"'jrÑ

s
Bruno npolionòde Vosconcelos

Secrelório de Plonejomento Desenvolvlmento Urbono

17. DAS DTSPOSIç ES GERAIS.
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l,l, Com bose nos fundomentos do Lei Federol no 14.133 de 2021, este Termo de Referêncio, viso
fornecer elementos e subsÍdios que viobilizem o conlroloçoo de obras de engenhorio de inieresse dc:
Prefeiiuro Municipol de Beberibe,

1.2, Entende-se oqui por obro 'todo consiruçöo, reformo, recuperoçÕo ou cmplioçðro, reolizodc por
execuçoo <jirelo ou inclireto, no quol sejo necessóricr o utilizcçÕo de conhecimenlos técnicos
específicos. Afividode esto, que necessilo do porticipoçÕo e ocompcnhamenio <ie profissionois
hobilitodos conforme o disposto no Lei Federol no 5.I 94, de 24 de dezembro de I 9óó e no l-el Federol no
12,378, de 3l de dezembro de 2010,

2, CONDrçÕES GERATS DA CONTRATAçÃO

2, ì . ExecuçÕo de reformo no mercodo público do peixe no locolidode de morro bronco do município
de Beberibe/ce,

ITEM DESCRTCÃO UNID. AUANT, VALOR UNIT VALOR TOTAL

0ì

ContrctoçÕo de empreso especiolizodo
pcro o execuçÕo de reformo no mercodo
público do peixe no locolidcde de nlorro
bronco do município de Beberibe/ce,

Serv 0l R$ r ó9.504,ó I R$ r óe.s04,ó ì

VATOR GLOBAL RS I ó9,504,ó 1

2.2. O(s) serviço(s) objelo desfo controloçÕo sÕo coroclerizodos como obros / serviços de engenhorio
comuns, conforme juslificotivo conslonle do Estudo Técnico Preliminor,

2,3. O prozo de vigêncio do controtoçöo é cle 0ó (seis) meses, conforme cronogromo físico-fincrnceiro,
coniodos do(o)doto de ossinoturo do controto, no formo do orligo 105 do Lei no ì4,133, de 2021 ,

2.4. O prozo poro o inÍcio do execuçÕo dos serviços fico fixodo em 05 (cinco) dios úteis contodos o poriir
do doto do ossinoluro do Ordem de Serviço,

2,5, Os serviços devem ser executodos em conformidode com o Projeto Bósico e demois onexos do
editol.

2.ó. Os prozos de inicio de etopos de execuçÕo, de conclusÕo e de entrego odmilem prorrogoçÕo,
desde que devidomenie juslificcdo por escrito e previomente qutorizodo pelo Secrelorio.

2.7. Os serviços e moteriois empregodos deverÕo atender Òs nornros do AssocioçÕo Brosileiro de Nortnos
Técnicos (ABNT) e denrois normos pertinenles oo objeio controtodo.

2.8. A presenço do fiscolizoçöo do Município nÕo exime de responsobilidocje do Contrclodq.

3, FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

3.1 . A FundomenloçÕo do ControloçÕo e de seus quonliloiivos enconiro-se pormenorizodo enr iópico

\ ý,ü

. .,. l:

il

específico dos Esludos Técnicos Preliminores

:1{1. r,

f'
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3,2. O item demondodo consto nc lisicgem do Plono de Controtoçoes Anuol Oo Se.ô,Ëþlrìtl eled.
Plonejomento, Desenvolvimento Urbono do Município de lleberibe - PCA 202!), o quol estc$OeqpuOo H
os diretrizes do Lei n" 14.13312021 que entrou em vigencio obrigotório <r pcrtir <je Ol/O | 12024,'?__#;r,r--._S

ún
4. DEscRtçÃo DA soluçÃo como uM ToDo coNsrDERADo o ctclo DE vtDA Do oBJETo 

-o¿Js -1s'

4.1, A descriçoo do soluçöo como um todo encontro-se pormenorizodo em tópico es
Estudos Técnicos Preliminores,

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO o Rubr'(o
tor'i8iô5.1. Poro o execuçÕo dos serviços presente no projeto bósico sugere-se o execuçÕo indireic por

de controtoçÕo de erîpreso especiolizocJo de Engenhorio, boseoclo no Lei no 14.)33121 , no
modolidode Concorrêncio, por meio de menor preço globol, lenclo em vislo o vontojosicjode poro o
AdministroçÕo, oriundo do economio de escolo,

Subcontrotocoo

- 5.2. Noo é odmitido o subcontrotoçÕo do objelo conlrotuol

Gorontio de Proposfo

5.3. Os |icitontes devern opresentor no momento da opresentoçÕo <jo propostcr, c comprovcçoo do
recolhimetrto de quontio o tíiulo de gorontio de proposto, como requisito de pré-hobilitoçoo.

5,3.1 . Nos termos do ortigo 58 do Lei Federol n.o ì4, 1g312021, o Gorontio do Proposla, limitodo o ì% (um
por cenio) do volor esÌimodo do objeto do coniroloçöo.

5,3. ì .l , o licilonie deveró onexor no sisiemo no momenlo do codostrcmento dc Proposto de preços, <:
GARANTIA DE PROPOSTA preslodo em fovor do MUNlCiPlo, no volor de Rg t.ó95,04 (um mit, seisceÁtos e
novenfo e cinco reois e quotro centcvos), equivolenie o l% (um por cento) do volor esiimodo do
confrotoçÕo, sob umo dos modolidodes previslos no pcrógrofo lo <1o orligo gó dcr Lei Federcl n.o
14.13312021 .

5'3'2, A gorontic de proposio deveró ter vigêncio de ó (seis) meses o contor do doio do sessÕo público
de aberturo do licifoçÕo,

5.3.3. A goronlio de proposto seró devolvido oos licitontes no prozo de lO (dez) dicrs úteis, contodo do
ossinoturo do controlo ou <lo doto em que for declorqdo frocossodo o licitoçöo,

5.3'4. lmplicoró execuçöo do vclor inlegrol do goronlio de proposlo o recuso em ossinor o controlo ou
o nÕo opresenloçÕo dos documentos poro o controtoçÕo.

Jt.tst.: A novo Lei de LiciloçÕes, oo iniroduzir diversos inovoçÕes no proceciimento licilotório poro obros,
incluiu, enlre oulros. o fose de lonces e negocioçöo, que pode, em deterr¡inodos circunslôncios, levor
Ò porticipoçÕo de Iicitontes que, por oveniurorem-se no processo, ocobcrm por nÕo suslentcr o proposlo
opresentodo peronte o AdminislroçÕo, A exigêncio de gcroniio de pcrticipoçöo em liciïoçoo, prótico
consogrodo, viso osseguror o seriedode, o comprometimento e o idoneiclode dos concorrentes, sendo
justificodo por diversos folores.

Primeiromente, o goronfio otuo como um meconismo eficoz poro evilor desistêncios intenrpestivcs, um<:
vez que o obrigotoriedode de suo opresentoçÕo reduz o probobilidode cle que os concorrentes

'I
\\) I

M
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certome, mitigondo, ossim, o risco de inodimplência, Ademois, o gcronfio oferece cob
cusios odministrotivos decorrentes dc preporoçÕo e conduçÕo dcl licitoçÕo, pois, em ccÚgg
desistêncio ou descumprimento dos regrcrs, o mesnlo pode ser retido poro compensor lois despesð

e
{

Aindc, o goronlio serve como um meio eficoz poro osseguror o cumprimento dos obrigoçoes controluois
por porle do licilclnte vencedor, umo vez que, em coso de <iescumprimento, poderó ser executocjo
porc cobrir evenluois prejuÍzos cousodos Ò AdministroçÕo. A opresenfoçÕo de umo gorontio tombérn
funciono como urn filtro odicionol, que goronte o poriicipoçÕo cle empresos idoneos, prornovendo,
cssim, o integridcde e o ético nos processos licitotórios. Por fim, o exigêncio de gorontio incentivo o
porlicipoçoo de empresos mois quolificodos e competiTivos, visto que demonstro um investimenlo
prévio no processo licitatório.

Porlcnlo, co dolor o AdminislroçÕo Público de umo ferromento eficoz poro compelir licitonles que,
porvenfuro, venhom o vencer o liciloçõo e nÕo ossinor os controlos ou ossumir suos obrigoçÕes, o lei
busco osseguror oo Poder Público nöo cpenos o ressorcimenlo de eventuois prejuízos, r¡os lcrnbém o
direito de receber penolidodes imposlcs òqueles que nöo montenhom suos propostos, ojcm de mó-fé
ou comelcm froudes, fruslrcndo o objefivo do certome, Desso formo, insliluiu-se o possibilidcde <Je

cobronço do "goronlio pelo monufençöo do proposio", medido essenciol poro gorontir o efelividode
e q seguronço juridico dos processos licitoiórios.

Goronlio de ExecucÕo

5.4, SerÓ exigi<1o o gorontic de execuçÕo de que trolom os orls. 9ó e seguintes cJo Lei no ì4.133, de 2O2l ,

no percentuol de 5% (cinco por cenlo) do volor totol do controto e condiçÕes descritos ncrs clóusulcs
do eciifcl, bem como do contrciio.

Just,; A Lei no 14,133, de202l, que regulo os liciioçÕes e controtos cdr"ninistrolivos no Brcrsil, estcbelece
vÓrios disposiçoes relocionodos ò goronlio cje execuçÕo poro osseguror c correTo execuçÕo clos
confrotos, No contexto de umo reformo no mercodo, o necessidode de umo gorontio de execuçoo
pode ser justificodo com bose nos seguintes pontos:

Seguronço no ExecuçÕo do Obro: A gorontio de execuçÕo viso osseguror que o controtonte (o
empreileiro ou empreso) cumpriró lodas cs obrigoçÕes controtuais, incluindo o execuçÕo de ocorcJo
com os especificoçöes técnicos e prozos eslobelecidos, No coso do reformo no mercodo é essenciol
gorontir que o trobolho seró reolizodo com quolidode e denlro dos podrÕes exigidos,

ProteçÕo Coniro lnodimplemento: A goronlio de execuçÕo prolege o AdministroçÕo Público contrc
evenluois inodimplementos ou folhos no execuçÕo do conirclo. Coso c empreso controtodo nÕo
cumpro com os condiçöes estobelecidos, o goronlio pode ser utilizodo poro cobrir cuslos odicionois ou
prejuízos que possom surgir do necessidode de corrigir ou refozer o trobolho.

Conformidqde com o Lei: A Lei no I 4,13312021estcbelece em seu ortigo 9ó que, em conlrotos de obrcs,
serviços e fornecimenlos, o AdministroçÕo pode exigir o gorontic de execuçÕo. Esso exigêncio esló em
consonÔncio com o busco por moior eficiêncio e segrlrcnÇo no gestÕo de confroios públicos.

Quolidode e Durobilidode: A reformo no mercodo, exige um olto nivel de quolidcde poro goronlir
durobilidode e seguronço, A goronlio de execuçÕo ojudo o osseguror que o obro seró recrlizodo
conforme os pcdrÕes tecnicos exigidos e que eventuois problenncs futuros poderÕo ser resolvicjos sem
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Reforço de Compromissos Controiuois: A goronlicr de; execuçôo otuo com
mecon smo que reforço o compromisso do contrctodo com o cunnprimento <jcs suos obrigoçö es. Ao
ter umo gorontio, o conirclodo é incenfivcdo o seguir os lermos do controto com moior rigor porcl evìlcrr
o execuçÕo do goronlio.

Em resumo, o gorontio de execuçÕo no reformc no mercodo, conforme disposto ncl Lei no l4.l 331202.1 ,

é fundcmenlol poro osseguror o odequodo reolizoçÕo dos lrobclhos, proleger o AdministroçÕo t,úblicc
de riscos e cuslos odicionois, e goronlir que o obro otendo òs especificoçÕes e podrÕes eslobelecidos
no conlroto.

GcrcnTic Adicionol

5.5. SerÓ exigido gorontio odicionol do licilonte vencedor cujo proposto for inferior o 85% (oitento e cinco
por cento) do volor orçodo pelo Adminislroçöo, equivolente ò diferenço enlre esie último e o votor do
propostc, sem prejuízo dos demois gorontios exigiveis de ocordo com o Lei Federol no ì 4.I 3312021 .

Vislorio

5.ó. Noo hó obrigotoriedode de reolizoçÕo de cvolioçöo prévio do locol de execuçÕo cjos servlços,
sendo cssegurodo co licilonle, de formo opcionol, o direito de reolizoçÕo de vislorio prévic,
5.ó,ì. Coso o licitonte nÕo ople pelo vistoric, o mesmo deve declcre fer "conhecimento pleno dcrs
condiçöes e peculioridodes" e oleste que conhece o locol e os condiçöes <ie reolizoçÕo dos serviços.

Sustentobilidode

5.2, Os serviços prestodos pelo empreso conirotodo deveröo fundomenlor-se no uso rocioncrl de
recursos e equipomentos, de formo o evifor e prevenir o desperdicio de insumos e mcferiol consumiclos,
bem como o geroçöo de resíduos, olém do desperdicio de óguo e consumo excessivo <Je energic.
Sempre que possivel fozer uso de energio renovóvel.

5,8, A controfodo deveró ter pleno conhecimento e se responsobilizor pelo trobolho seguro dos pessoos
envolvidos no monuseio de ferronrenfos, equipomentos e produios inflomóveis, conforme legisloçÕo em
vigor do Ministério do Trobolho, Esto tombém se responsobilizoró por oçÕes e/ou omissões sobre os
resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivodos, nos locois do obro, removencjo e promovencJo o devido
deslinoçÕo,

6. MODETO DE EXECUçÃO OO OBJETO

CondiÇÒe.s de execuçÕo

ó.1 . A execuçoo do objeto seguiró o seguinte dinomico:

ó.I ,I . lnício do execuçÕo do objefo: o portir do emissÕo do ordem de serviço.

ó.1.2. DescriçÕo detolhodo dos métodos, rotincs, etopos, tecnologios procedimentos, frequêncio e
perìodicidode de execuçÕo do trobolho encontrom-se detolhodos no nren¡oricl descrilivo onexo.

ó.1.3, Cronogromo de reolizoçÕo dos serviços encontrom-se <jetolhocjos no cronogromo físico
finonceiro,

)
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ó,2, 0s serv Ços seroo prestodos no loco idode de Morro Bronco no município de Be
ó.3. Os serviços seröo prestodos no seguinte horório: 08h00min òs l2h00min e l3h0O
segundo o sexto feiro exceio feriodos

Moteriois o serem disponibilizodos
ÞJ

sponibi
è

r{0ìtzar
úrbequipomentos, ferromentos e utensílios necessórios, nos quonticjodes est modos em conformì com

o orçomento curvo ABC de insumo onexo, e quolidodes, promovendo suo subsfituiçÕo quondo
necessÓrio,

EsþecificoçÕo do goronÌio do serviço (orl, 40, ç 1", inciso lll, do Leino 14.133, de 2o2l)

ó'5' O prozo de gorontio controtuol dos serviços é de 5 (cinco) onos do responscrbilidode objetivo peto
solidez e pelo seguranço dos moleriois e dos serviços execulodos e pelo funcionolidode do construçÕo,
do reformo, do recuperoçÕo, e, em coso de vício, defeito ou incorreçÕo idenfificodos, o conlrotoc1o
ficorÓ responsÓvel pelo reporoçÕo, pelo correçÕo, pelo reconstruçÕo ou pelo substiluiçöo necessórios,

6.6' NÕo serÕo necessÓrios procedimenlos de lronsiçÕo e finolizoçoo do controlo devido Òs
coroclerísticos do objeto,

Dos obrigoçÕes controtuois

ó.2. SÕo obrigoçÕes do Controtonte:

ó.7' ì. Exigir o cumprimenio de todos os obrigoçÕes ossumidos pelo Controtodo, <le ocorcjo com o
coniroio e seus onexos;

ó.7'2. Receber o objelo no prozo e condições esfobelecidos no Termo de Referêncio;

6.7 '3. Notificor o Conlrotodo por escrito do ocorrêncic de eveniuois imperfeiçÕes, folhos ou
irregulcridodes constotodas no curso c1o execuçoo dos serviços, fixondo prozo poro o suo correçÕo,
certificondo-se de que os soluçÕes por ele proposics sejom os mcis <rdequodos.

ó'7.4. Nolificor o Conirotodo, por escrilo, sobre vícios, defeiios ou incorreçÕes verificodos no objeto
fornecido, poro que sejo por ele subsiituído, reporodo ou corrigido, no iotol ou ern porte, Òs suos
expensos;

ó'2.5. Acomponhor e fiscolizor o execuçÕo do conlroto e o cumprimento dos obrigoções
Controlodo;

6'7.6, Comunicor o empreso poro emissöo <je Noto Fiscol no que se refere Ò porcelo incontroverso dcr
execuçÕo do objefo, poro efeiio de liquidoçÕo e pogamenlo, quondo houver controvérsio sobre o
execuçöo do objeto, quonto ò dimensÕo, quolidode e quoniidode, conforme o orl. 143 do Lei no I 4.133,
de 2021:

6'7.7, Efeluor o pogomenlo oo Controlodo do volor correspondenie ò execuçÕo do objeto, no prozo,
formo e condiçöes eslobelecidos no presenfe Confroio e no Termo de Referêncio;

ó.7.8. Aplicor oo conlrotodo os sonçöes previslos no lei e neste controlo;

pelo
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ó.7.9. Cientificor o Procurodorio Gerol do Município porc cdoçöo dos medidos cobíveis qurandø0o P¿
descumprimento de obrigoções pelo Conlrotodo; gjA_?

Y Pqqlno t

6.7,10. Explicitomente emiiir decisöo sobre toclcs cs solicitcçÕes e reclomoçÕes relocionúur 4, ;
execuçÕo do presente Controto, ressolvodos os requrerimenios monifestomenle imperti|Pe¡¡leto"'o-o..ì
meromente prolelotórios ou de nenhum interesse poro o boo execuçÕo do ojusfe, "ot lS - 1o

6.7 .l | . A AdministroçÕo teró o prozo de 30 (lrinfo) dios, o confor do dolo do proiocolo do requrerimento
poro decidir, odmitido o prorrogoçÕo molivodo, por iguol período.

6.7.12. Responder eventuois pedidos de reestcrbelecimento do equilíbrio economico-financeiro feitos
pelo controtodo no prozo móximo de 30 (tinto) dios,

6.7.13. Notificor os emiTentes dos gorontios quonto oo início de processo oclministroiivo poro opuroçÕo
de descumprimento de clóusulos controtuois.

6,7.14, Comunicor o Conirqtodo no hipóiese de posterior olteroçÕo do projelo pelo Conlrclonte, no
,.'r ^, coso do ort, 93, 92", do Lei no 14.133, de 2021.

ó,7 .15. Fornecer por escrito os informoçÕes necessórios poro o desenvolvimento dos serviços objeto do
controto.

ó.7 .l6. Reolizor ovolioçöes periódicos do quolidode dos serviços, opós seu recebimento

6.7.17. Exigir do Controlodo que providencie o seguinte documenloçÕo como condiçÕo indispensóvel
poro o recebimenlo definilivo <le objeto, quondo for o coso:

o) 'os built , eloborodo pelo responsóvel por suo execuçÕo;
b) comprovoçÕo dos ligoçoes definitivos de energio, óguo, telefone e gós;
c) loudo de vislorio do corpo de bombeiros oprovondo o serviço;
d) corto 'hobite-se", emitido pelc prefeiiuro; e
e) cerlidÕo negolivo de débitos previdenciórios específico poro o regisfro do obrq junlo oo Cartório de
Registro de lmóveis;

6.7,18. Arquivor, enlre outros documenlos, de projetos, os burilt", especificoçÕes lécniccrs, orçomenlos,
termos de recebimento, conlrotos e odilomentos, relolórios de inspeçÕes técnicos opós o recebimento
do serviço e notificoções expedidos.

6.7 .19, Asseguror que o ombiente de trobolho, inclusive seus equipomentos e insloloçÕes, opresentem
condiçÕes odequodos oo cumprimento, pelo Conirotodo, dos normos de seguronça e saúde no
trobolho, quondo o serviço for execulodo em suos dependêncios, ou em locol por elo designodo.

6.7 .2o. NÕo responder por quoisquer compromissos ossumidos pelo Controtodo com terceiros, cindo q¡e
vinculodos ò execuçÕo do controlo, bem como por quolquer dono cousodo o terceiros em decorrêncic
de oto do Controtodo, de seus en'ìpregodos, preposios ou subordincrdos.

6.7.21. Previomente ò expediçÕo do ordem de serviço, verificor pendêncios, liberor óreos e/ou odolcr
providêncios cobiveis poro o reguloridode do inicio do suo execuçöo.

\-)
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ó.8, Dos obriqocÕes do controlodo
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ó,8.1, O Conirotodo deve cumprir toclos os obrigoções conslontes desie Conlrolo e de seus åU#ñ
ossumindo como exclusivomente seus os riscos e cs despesos <lecorrentes <jo boc e perfeito u*"c{4çg . rù
do objeto, observondo, oindo, os obrigoçoes o seguir dispostos: 

, Og,ÁJ rr_
ó.8.2, Monter preposlo oceilo pelo AdministroçÕo no locol do serviço poro representó-lo no "gËfu*- Edocontrclo, = | ø

ó.B'3'AindicoçoooUomOnUtençöodoprepostodoempresopoderÓserrecusodopelo.l6ff..""-ts
enlidcde, desde que devidomente justificodo, devendo o empreso designor oufro poro o exercíciddò
otividode,

ó.8.4. Atender òs determinoções regulores emilidcs pelo fiscol do confroto ou ouloridode superior (ort
ì37, ll) e preslor todo esclorecimento ou informoçÕo por eles solicitodos;

ó.8.5, Alocor os empregodos necessórios oo perfeito cumprimenlo dos clóusulos <ieste controto, con'r
lrobilitoçÕo e conhecìmento odequodos, fornecendo os moteriois, equipomenlos, ferromenlcs e
utensílios demondodos, cujo quontidode, quclidode e tecnologio <JeverÕo otender òs recomendcçÕes
de boo iécnico e o legisloçöo de regêncio;

ó.8.ó. Reporor, corrigir, remover, reconslruir ou substiÌuir, òs suos expensos, no totol ou em porte, no prozo
fixodo pelo fiscol do coniroto, os serviços nos quois se verificorem vicios, defc;itos ou incorreçÕes
resulfontes do execuçÕo ou dos moleriois empregodos;

ó.8.7. Responsobilizar-se pelos vícios e donos decorrentes do execuÇÕo <jo objeto, bem como por tocio
e quolquer dono cousodo ò AdminislroçÕo ou ierceiros, ncfo reduzinclo esso rc;sponscbilrclode o
fiscolizoçÕo ou o ocot'nponhomenlo do execuçÕo conircluol pelo Contratonte, que ficoró oulorizcclo
o descontor dos pogomentos devidos ou do gorontio, coso exigida no edilol, o volor correspondente
oos dcnos sofridos;

ó.8.8. Efeluor comunicoçÕo oo Controtonte, ossim que tiver ciêncio do impossibilidode de reolizoçÕo
ou finolizcçöo do serviço no prozo estobelecido, pora odoçoo de oçÕes de contingêncio cabíveis,

ó,8.9. Nco controtor, duronte o vigêncio do controto, conjuge, comp<rnheiro ou porenfe em linho reto,
coloterol ou por ofinidode, ofé o lerceiro grou, de dirigente do confrolonte ou <jo fiscol ou gestor do
controto, nos termos do oriigo 48, porógrofo único, do Lei no 14. ì33, de 2021;

ó.8,10. O conirotodo deveró enlregor oo selor responsóvel pelo fiscolizoçÕo do controlo, oté o dic trintc
do mês seguinte oo do prestoçÕo dos serviços, os seguinles documenlos:
o) Provo de reguloridode reiotivo ò Seguridode Sociol;
b) Certidoo conjunto relotivo oos tributos federois e ò Divido Alivo do UniÕo;
c) Certidoes que comprovem o reguloridode peronte o Fozencjo Murricipol ou Distrilol <jo domicilio ou
sede do controtodo;
d) CertidÕo de ReguloridocJe do FGTS - CRF; e
e) Cerli<loo Negotivo de Débitos Trobolhistos - CNDI;

ó.B,ll. Responsobilizor-se pelo cumprimenio dos obrigoções previstos em Acordo, ConvençÕo, Dissídio
Coletivo de Trobolho ou equivolenles dos colegorios obrongidos pelo conlroto, por todos os obrigoçÕes
trobolhistos, sociois, previdenciórios, tributórios e os demois previstos em legisloçÕo específico, cuj<:
inodimplêncio nöo tronsfere a responsobilidode oo Controtonfe;

6.8.)2. Comunicor oo Fiscol do conlroto, no prczo de 24 (vinle e quotro) horos, quolquer ocorrêncio
onormol ou ocidente que se verifique no locol dos serviços.
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ó.8.13. Prestor todo esclorecimenlo ou informoçöo solicilodo pelo Conlrolonte ou por seus prepggosp.,a,
gorontindo-lhes o ocesso, o quolquer lempo, oo locol dos irobolhos, bem como oos docuþ%UÞ,"r..
relotivos Ò execuçÕo do empreendimento. J 

-rnqino @

6.8.14. Porolisor, por determincrçoo do Conlrctonte, quclquer otividcrcje que nÕo es
executcdo de ocordo com o boo técnico ou que ponho em risco o seguronço de pessoos
terceiros,

Ð

ó.8.ì5. Promover o guordo, monutençoo e vigilôncio de moteriois
necessório Ò execuçöo do objeto, duronie o vigêncicr do controlo,

ferromentos, e tudo o que for

ó.8,1ó. Conduzir os trobolhos com estrito observôncio òs normos do legisloçÕo pe rlinente, cumprindo os
determinoçÕes dos Poderes Públicos, montendo sempre limpo o locol dos serviços e ncs melir<>res
condiçÕes de seguronço, higiene e disciplino,

6.8.17, Submeter previomente, por escriio, oo Controtonte, poro onólise e oprovoçÕo, quoisquer
mudonços nos métodos execuiivos que fujom òs especificoções do menroriol descrilivo ou instrumento
congênere.

ó.8, ì8, Nöo permitir o utilizoçöo de quolquer irobolho do menor de dezesseis onos, exceio no condiçoo
de oprendiz poro os moiores de quotorze onos, nem permitir o utilizoçöo do trobolho <jo menor de
dezoito anos em trobolho nolurno, perigoso ou insojubre;

ó'8.19, Monler duronte todo o vigêncic do c<¡ntroto, em compatibilidclde com cs obrigcçÕes cssurnic]crs,
todos os condiçöes exigidos poro hobilitoçÕo no licitoçöo;

6'8.20. Cumprir, duronte lodo o período de execuçÕo do controlo, o reservo de corgos previsio em lei
poro pessoo com deficiêncio, poro reobilitodo do Previdêncio Sociol ou poro oprendiz, bem como os
reservos de corgos previslos no legisloçoo (ort, I ìó);

6'8.21 ' Comprovor o reservo de corgos o que se refere o clóusulo ccimo, no prozo fixodo pelo fiscol do
conlroio, com c indicoçÖo dos empregodos que preenchercm os refericjos vogos (orf. ì ìó, porógrofo
único);

6'B'22' Guordar sigilo sobre todos os inforrnoçöes oblidos em decorrêncio do cumprimento <jo controto;

6'8.23' Arcor com o Ônus decorrente de eventuol equívoco no dimensionomenlo dos quoniifotivos de
suo proposTo, inclusive quonlo oos custos vorióveis decorrentes de fotores fuluros e incerlos, devencjo
complementÓ-los, coso o previsto iniciolmente em suo propostc nÕo sejc sotisfoiório paro o otendimenlo
do objeto do conlroloçöo, excelo quondo ocorrer olgum dos eventos crrolodos no orl. 124,ll, d, do Lei
n" 14.133, de 2021;

6.8'24. Cumprir, olém dos postulodos legois vigenles de ômbito federcrl, estoduolou municipol, os normcs
de segurcnço do Conlrqtonle;

ó,8,25. Monter os empregodos nos horórios predeterminoclos pelo Controtonle,

6.8.26, Apresentor os empregodos devicjomente identificodos por nneio de crochó.

6.8.27. Apresentor oo controtonte, quondo for o coso, o reloçÕo nominol clos empregodos que
odentroröo no órgÕo poro o execuçõo do serviço,

,rýI6
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;È6,8.28. Observor os prece tos do legisloçÕo sobre o jorncdo de trclbolho, conforme o co
profiss onol

6.B,29,Atender òs soliciloçÕes do Confratonte quonto ò substituiçÕo dos empregodo, olo.ooä "l:)iprozo fixodo pelo fiscolizoçÕo do conlroto, nos cosos em que ficor conslotodo descumpriment8þã$"b,i,o 
^iobrigoçÕes relofivos Ò execuçöo do serviço, conforme descriio ncs especificoçÕes cio objeto, oolJs - 1t

ó.8,30. lnsiruir seus empregodos qucnto ò necessidode de ocotor os Normos lnternos do Controtonfe.

ó.8.31 . lnstrt.rir seus empregodos o respeifo dos otivicjodes o serem desempenhodos, olertonclo-os c nÕo
executorem olividodes nÕo obrongicics pelo confroto, devenclo o Controlocjo relofor oo C<¡nlrotcnle
lodo e quclquer ocorrêncio nesfe sentido, o fim de evitcr desvio <je funçÕo.

ó.8.32.lnstruir os seus empregodos, quonto ò prevençÕo de incêndios nos óreos do Controionte

ó.8.33, Adofor os providêncios e precouçÕes necessórics, inclusive consulto nos respectivos órgÕos, se
necessório for, o fim de que nÕo venhom o ser donificodos os recles hicjrossonitórios, elétricos e de
comunicoçÕo.

ó.8.34. Estor regisirodo ou inscriia no Conselho Profissionol competenle, conforme os óreos de otuoçÕo
previstos no Projeto Bósico, em pleno volidode.

ó.8.35, Obter junto oos órgöos competenles, conforme o coso, cs licenços necessórics e dern<:is
documenlos e outorizoçÕes exigíveis, no formo do legisloçöo oplicóvel.

ó'8,3ó. Elqboror o Diório de obro, incluindo dioricmenle, pelo Engenheiro preposio responsóvel, os
informoções sobre o ondomento do empreendimenlo, tois como, número de funcionórios, <je
equipomenlos, condiçÕes de lrobclho, conciições meleorológicos, serviços execr.rloclos, r'egistro cie
ocorrêncios e outros [olos relccionodos, bem como os comunicodos ò FiscolizcçÕo e situoçoo dcrs
olividodes em reloçod'öo cronogromo previsio.

6.8.37. Refozer, i:s suos expensos, os trobolhos execulodos em desocordo com o estobelecicjo nos
especificoçÕes, bem como subsiituir oqueles reolizodos com moleriois defeituosos ou com vício cje
construçÕo, pelo prozo de 05 (cinco) onos, contodo do doto de emissÕo do Termo de Recebimento
Definitivo.

ó.8,38. Utilizor somente moiério-primo florestol procedente, nos termos <io orligo I I <jo Decrelo no s.gls,
de 200ó, de:

o) monejo floreslol, reolizodo por meio de Plono de Monejo Florestol Suslentóvel - PMFS deviclomenie
oprovodo pelo órgöo competenie do Sistemo Nocionol <jo Meio Ambiente - SISNAMA;
b) supressÕo do vegetoçÕo noturol, devidamente outorizodo pelo órgÕo cornpelenle <jo Sistemo
Nocionol do Meio Ambiente - STSNAMA;
c) florestos plontodos; e
d) outros fontes de biomosso florestol, definidos em normos especÍficcrs do órgoo cmbientol
competenie.

ó.8,39, Comprovor o procedêncio legol dos produtos ou subprodutos floresiqis utilizados em coclcr etopcr
<1o execuçÕo controtuol, nos lermos do ortigo 4o, inciso lX, <ja lnsiruçÕo Normotivo SLTI/MP no l, cJe
l9l0l12010, por ocosiÕo do respeclivc mediçÕo, medionte o opresentcrçÕo dos seguinles documentos,
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o) Cópios outenticodos dos notas fiscais <je oquisiçÕo dos produtos ou subproduios floreslais; ýo,1I"'.,si
b) Cópio dos Comprovontes de Registro do fornecedor e <jo lronsportodor dos produtos ou subproduló\ ' '
florestcis junto oo Codostro Técnico Federol de Alividodes Potenciolmenle Poluidoros ou Utili de

41
Recursos Ambienlois - CTF, monlido pelo IBAMA, quondo lol inscriçoo for obrigotório, ocom al ô
dos respeclivos Cerfificodos de Reguloridode vó idos, conforme crligo l/, inciso I ,dcLe
l98l, e legisloçÕo corre oto;
c) Documento de Origem Floreslol- DOF, instituido pelcr Porloricr no 253, dc> l8lOBl20Oó, do Mi
Meio Ambiente, e nslruçÕo Normotivo IUAMA n

n G

u
,?

o :t.'"
subprodutos florestois
licenço obrigolório; e

21, de 2411212014, quondo se lrofor de pro<) g/
de origem nofivo cujo tronsporte e ormozenomento exijom o emissÕo de 1o

ó.8,38.1, Coso os produtos ou subprodutos floreslois ulilizodos no execuçÕo controtuol tenhcm origem
em Estodo que possuo documento de controle próprio, o Conlrotoclo deveró opresentó-lo, enr
complementoçÕo oo DOF, o fim de demonslrar o reguloridode do tronsporie e ormozenomento nos
limites do terrilório eslcduol.

ó,8.39. Observor os <jireirizes, critérios e procedimentos poro o gestöo dos resíduos dc construçÕo civil
estobelecidos no ResoluçÕo no 302, de 0510712002, com cs olteroçÕes posteriores, do Conselho Nocionol
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme orligo 4o, $S 2" e 3o, do lnstruçÕo Normotivc SLIt/Mt, no l, de
l9l0ll2010, nos seguintes termos:

ó.8.39.ì. O gerenciomento dos resíduos originórios do conlroloçöo deveró obedecer òs direlrizes
técnicos e procedimentos do Progromo Municipol de Gerenciomenio de Re;siduos do ConslruçÕo Civil,
ou do Projeio de Gerenciomento de Resíduos do Construçoo Civilopresentodo co órgÕo compelente,
conforme o coso.

ó.8,39.2. Nos lermos dos ortigos 3o e l0o dc Resoluçoo coNAMA no 30/, de oslo/l2oo?_, o conircrlcct<;
deverÓ providencior o deslinoçÕo ombientolmente odequodo dos resíduos do conslruçÕo civil
originÓrios do controtoçöo, obedecendo, no que couber, oos seguintes procedimentos:

6.8.3?.2.1. Resíduos Closse A (reutilizóveis ou reciclóveis como ogregodos): deverÕo ser reulilizodos ou
reciclodos no formo de ogregodos, ou encominhodos o oterros de resíduos closse A de preservcçÕo de
motericl poro usos futuros.
6.8'39.2.2, Resíduos Closse B (reciclóveis poro oulros destinoçoes): deverÕo ser reutilizoc]os, reciclcdos ou
encomitrhodos o Óreos de ormczenomento temporório, sendo dispos'los de modo o permrtir o suo
utilizoçoo ou reciclogem fuluro.
6.8'39.2.3. Resíduos Closse C (porc os quois nÕo forom desenvolvidos tecnologicrs ou cplicoçÕes
economicomenle viÓveis que permiiom o suo reciclogem/recuperoçco): deverÕo ser ormozenodos,
tronsportodos e destinqdos em conformidode com os normos técnicos específicos.
6'8,39.2.4, Resíduos Closse D (perigosos, contomincdos ou prejudiciois ò soúde): deverÕo ser
ormozenodos, tronsportodos, reufilizodos e destinodos em conformidode com os normos iécniccrs
específicos,

ó.8,39.3. Em nenhumo hipólese o Controtodo poderó dispor os resícluos originórios do coniroioçÕo enr
oterros de resíduos sólidos urbonos, óreos de "boTo foro", encostcrs, corpos d'óguo, lotes vogos e óreos
protegidos por Lei, bem como em óreos nÕo licenciodos,

6.8,39.4. Poro fins de fiscolizcçöo do fiel cumprimenlo do Progromc Municipol de Gerenciomento de
Resíduos do ConslruçÕo Civil, ou do Projeto de Gerenciomenlo de Resíduos do ConslruçÕo Civil,
conforme o coso, o Confratodo comprovoró, sob peno de multo, que todos os resíduos removidos esiÕo
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ó,8.40. Observcr os seguinies diretrizes de cclróter omb enfql: )¡@
.r$ã
o ßubrtco ^*

libere odply¡1c 1b
ntrotuol, deveró

ó.8.40.1 . Quolqu ôr insioloçÕo, equipcrmenlo ou processo, siluodo <;m locol fixo, que
molério poro o otmosfero, por em ssÕo pontuol ou fug tivo, uiilizodo no execuçÕo co
respeilor os limites mÓximos de emissÕo de poluentes cdmilidos ncr ResoluçÕo CONAMA no 382, de
2611212006, e legisloçöo correloio, de ocordo com o poluenle e o tipo de fonle.
6,8.40.2. No execuçöo controtuCIl, conforme o coso, o emissÕo de ruidos nöo poderó ullropossor os niveis
considerodos oceitÓveis pelo Normo NBR-l0.l5l - Avolioçöo do Ruído em Áreos Hobilcdcs viscnclo <r

conforto do comunidode, do Associoçöo Brosileiro de Normos Técnicos - ABNT, ou cqueles
estobelecidos no NBR-10.152 - Niveis de Ruído poro conforto ocústico, dc Associoçöo Brositeiro de
Normos Técnicos - ABNT, nos termos do Resoluçöo CONAMA no 01, de 08/03/90, e legisloçÕo correlotcr.

6,8.41. Nos termos do orligo 4o, S 3o, do lnstruçÕo Normotivc SLTI/MP no l, de l9l0ll2O1O, deverÕo ser
utilizodos, nc execuçÕo conlroluol, ogregodos reciclodos, sempre que existir o oferto <Je iois moleriois,
ccpccidode de suprimenlo e cuslo inferior em reloçÕo oos ogregodos nofurois, inserindo-se no plcrnilho
de formoçöo de preços os cuslos correspondenles,

6.8.42. Responder por quolquer ocidente de trobolho no execuçÕo dos serviços, por uso incjevido cle
potentes registrodos em nome de terceiros, por <ionos resuitonles de defeifos ou incorreçÕes dos serviçcts
ou dos bens do Conlrotonte, de seus funcionórios ou de lerceiros, aindo que ocorridos em vio público
junlo oo serviço de engenhorio.

6,8.43. Reolizor, conforme o coso, por meio de loborotórios previomente cprovodos pelo fiscclizoçÕo e
sob sucs custos, os testes, ensoios, exomes e provos que lhe coibom necessórios <ro controle de
quolidode dos moteriois, serviços e equipomentos o serem oplicodos nos traboihos, conforme
procedimento previsto ncs especificoçÕes.

6,8.44. Providencior, conforme o coso, os ligoçÕes definitivos dos utilidodes previstos no projeto (óguc,
esgoio, gÓs, energio elétrico, telefone etc.), bem como ofuor junto cos órgÕos federois, estaduois e
municipois e concessionórios de serviços públicos poro o obtençöo de licençcs e regulorizcçÕo dos
serviços e atividodes concluidos (ex.: Hobite-se, Licençc Ambienlol de Operoçöo etc,).

Dos obrigoções perlinentes ò LGPD

ó.9, As porles deverÕo cumprir o Lei no 13.709, de l4 de ogosto de 20lB (LGPD), quonfo o tocjos os clodos
pessoois o que fenhom ocesso em rozÕo do certome ou do contrato odminisfrotivo <¡ue eventuolmente
venho o ser firmodo, c portir do cpresenioçÕo do proposlo no procedimento <je contratoçÕo,
independenlemenfe de decloroçöo ou de cceitoçÕo expresso.

ó. ì0. os dcdos obfidos somente poderÕo ser ulilizodos poro os finolicjo<)es que juslificorom seu ocesso e
de ocordo com o boo-fé e com os princípios do art. ó" do LGpD,

ó,tì
Lei.

E vedodo o comportilhomento com terceiros dos dodos obtidos foro dos hipóteses permiiidos em

ó.12. A AdministroçÕo deveró ser informodo no prozo de 5 (cinco) dios úleis sobre tocjos os conlrolos 6o.
suboperoçÕo firmodos ou que venhom o ser celebroclos pelo controtodo.
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guordo de documentoçÕo poro fins de comprovoçÕo do cumprimenio
conlrotucis e somenfe enquonlo nöo prescrifos essos obrigoçoes,
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6.14 É deuer do confrolodo orientor e treinor seus empregodos sobre os deveres, req S 
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responsobilidcdes decorrentes do LGPD, otls

ó.15' O Controlodo deveró exigirde sub operodores e subcontrolcrdos o cumprimenio dos deveres cjo
presenle clÓusulo, permonecendo integrolmenie responsóvel por gorcnlir suo observoncio.

ó.ió, O Controtonie poderó reolizor diligêncio poro oferir o cumprimento desso clóusulo, devendo o
Controtcdo otender prontomente eventuois pedidos de comprovoçöo formulodos.

6.17. O Controtodo deveró presfor, no prozo fixodo pelo Conlrotonie, prorrogóvel justificodomenÌe,
quoisquer informoçÕes ocercc dos dodos pessoois poro cumprimenfo <jo LGPD, inclusive quonlo o
evenluol descorte reolizodo.

ó,18. Boncos de dcdos formodos o porlir de conirofos odministrotivos, notodomente oqueles que se
proponhom o qrmozenor dodos pessoois, devem ser montidos em ambiente virluol conirolacjo, com
regisiro individuol roslreóvel de trotomentos reolizodos (LGPD, orl.37), com codo ocesso, dolo, horório
e registro do finolidode, poro efeilo de responsobilizoçöo, em coso de eventuois omissöes, desvios ou
obusos.

ó.ì8,1, Os referidos boncos de dodos devem ser desenvolvidos em formoto interoperóvel, o fim de
goronlir <r reutilizoçÕo desses dodos pelo AdminislroçÕo nos hipóleses previslos no L-GPD.

ó'19' O controio eslÓ sujeito o ser olterodo nos procedimenlos perlinenles oo lrotcmento de dacjos
pessoois, quondo indicodo pelc outoridode competenie, em especiol o ANPD por meio de opiniÒes
lécnicos ou recomendoçÕes, edilodas no forma do LGpD.

ó.20. Os conirolos e convênios de que lralo o g ì" do orl.26 do LGPD deveröo ser comunicodos ò
outoridode nocionoi.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7,1 . O contralo deveró ser executodo fielmenle pelos porles, de ocordo conn os clóusulcs ovençocJos e
os normos do Lei no 14,133, de 2021 , e codo porte responderó pelos consequêncics de suo inexecuçoo
toiolou porciol,

7.2. Êm coso de impedimenfo, ordem de porolisoçÕo ou suspensöo do conirolo, o cronogromc de
execuçÕo serÓ prorrogodo outomoticomenle pelo Ìempo correspondente, onotodos lois circunslancios
medionte simples oposfilo.

7.3. As comunicoçÕes entre o órgöo ou enlidade e o controtodo devem ser reolizodos por escrito
sempre que o olo exigir tol formolidode, odmitindo-se o uso de mensogem e;letronico poro esse fim.

7.4, O órgÕo ou enlidode poderó convocor representonte do empreso poro odoçÕo <Je proviclc' ncìos
que devom ser cumpridos de imediolo.

7.5. Após o ossinoluro do controlo ou instrumento equivolenle, o órgÕo ou entidode poderó convocor
o representonfe do empreso controtodc poro reuniÕo iniciol poro opresentoçöo do plono de
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fisco zCIÇoo, que conleró inform oções ocerco dos obrigoções controtuois, dos rneconis
zoçÕo, dos estrotégios poro execuçÕo do objelo, do p ono complemenlor de execufisccl

conlrolodo, quondo houver, do mélodo de oferiçco dos resuliodos e dos scrnçÕes oplicóveis, de,rt{rep¿
ot,rtros. f!"^, ,, 

'" 
¿^

Preoosro i+*" ç
l\G

bH^'o'no -*
Z,ó. A Controtodo designoró formolmenle o preposto do empreso, ontes do início do presfoçAd'4gq . ts
serviços, indicondo no instrumento os poderes e deveres em reloçÕo ò execuçöo do objelo conlrolodo,

7.7, A Controlodo deveró monter preposio do empreso no locol do execuçÕo do objeto duronle o
periodo de execuçÕo conlrotuol,

7.8. A Controtonte poderó recusor, desde que justificodomente, o indicoçÕo ou o monutençÕo do
preposto do empreso, hipólese em que o Controtodo designoró outro poro o exercicio do otiviclode.

fu-sslrzsço-a

7 .9. O conlroto, ou instrumento equivolente oriundo desto conlrotoçöo, leró como responsóveis

7.9.1, FISCAL TÉCNICO: Ano Roquel de Limo Frogo. Motrículo: 1412711,

7,9,2. FISCAL ADMINISTRATIVO: Aluízio Soores de Ponles Junior. Mctrículo: 1414484

7,9.3. GESTOR DO CONTRATO: Bruno Apoliono de Vosconcelos. Porlcrrio: 08,02.0011202.5.

FiscolizoçÕo Técnico

/,10, O fiscol técnico do controlo ocomponhoró o execuçÕo do controto, poro que sejom cumpridos
todos os condiçÕes estobelecidos no conlroto, de modo o osseguror os meihores resultodos poro o
AdrninislrcçÕo,

7.1ì, O fiscol técnico do controto onoloró no hislórico de gerencicmento do controto lodcrs cs
ocorrêncios reiocionodos ò execuçöo do controto, com o descriçÕo <Jo que for necessório poro o
regulorizoçÕo dos foltos ou dos defeitos observodos, (Lei no ì4,133, de 2021 , orl. I I 7, S l");

7.12, ldenlificodo quolquer inexolidÕo ou irreguloridode, o fiscol técnico do confrolo emitiró notificoções
poro o correçÕo do execuçöo do controto, delerminondo prozo poro o correçÕo.

7.13. O fiscol iécnico do controto informcró oo geslor do contoto, em tempo hóbil, o situoçÕo que
demondor decisÕo ou odoçÕo de medidos que ultropossem suo competêncio, poro que odote os
medidos necessórios e soneodoros, se for o coso.

7.ì4, No coso de ocorrêncios que possom inviobilizor o execuçÕo do conlroto nos dolos oprozodos, o
fiscol técnico do controio comunicoró o foto imediotomente oo gestor do controlo.

7,15. O fiscol lécnico do conlrcrto comunicoró oo geslor do conlroto, em fempo hóbil, o término do
controto sob suo responsobilidode, com visÌos Ò lempestivo renovcçÕo ou Ò prorrogoçÕo controtuol.

)
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7.16, O fiscol odminislrolivo do confrolo verificoró o monulençöo dos condiçoes de hobilitoçöo do
controtodo, ocomponhoró o errìpenho, o pogomento, os gorontios, os glosos e c formolizoço-o.de Rr"
opostilcmento e termos odiiivos, solicifondo quoisquer documentos comprobotórios pertinenle,.s.:^ð9iR: ''r.
necessório, ì-r"o,no @

7.17, Coso ocorro descumprimento dos obrigoçoes conlrotuois, o fiscol odministrotivo do JA;#-",," .$
otuoró tempestivomenle no soluçÕo do problerno, reporiondo oo gestor clo confroto poro que toì'rÝø3qs - 1Ð
providêncios cobíveis, quondo ullropossor o suo competêncio,

Gestor do Conlroto

7.lB. O gesior do controto coordenoró o otuolizoçÕo do processo de ocompcnhomento e fisccrlizoçÕ<;
do coniroto coniendo todos os regislros formois do execuçöo no hislórico de gerenciomento do
conlroto, c exemplo do ordem de serviço, do registro de ocorrêncics, das olteroçöes e dcs prorrogcçÕes
controtucis, elcborondo relotório corn vislos ò verificoçÕo do necessidode de odequoçÕes do conlrcto
poro fins de otendimento do finalidode do odministroçÕo.

7.19.O gestordo controto ocompqnhoró os regisfros reolizodos pelos fiscois do conlrcto, de todos os
ocorrêncios relocionodos ò execuçÕo do controto e os medidos odotodos, informondo, se for o ccso,
Ò outoridode superior òquelos que ullrcpossorem o suo compelêncio.

7 ,20. O geslor do controlo ocomponhoró o monulençÕo cjos condiçÕes de hobilitcçcro do contrcrtcdo,
pcro fins de empenho de despeso e pogomento, e onoloró os problemcrs que obslem o fluxo normcl
do liquidoçöo e do pogomento do despeso no relotório de riscos eventuois.

7.21. O gestor do controto emitiró documenfo comprobotório do ovolioçÕo recrlizodo pelos fiscois
técnico e odministrotivo quonto oo cumprimento de obrigoçöes ossumidos pelo conlrotodo, com
mençÕo oo seu desempenho no execuçÕo controluol, bcseodo nos indicoc1ores objetivomente
definidos e oferidos, e o eveniuois penolidodes oplicodos, devendo constor <Jo coclcrslro dc. otc.slo de
cumprimento de obrigoçÕes.

7.22, O gestor do controto lomorci providêncios poro o formolizaçöo de processo ocJministrctivo <ic
responscbilizclçÕo poro fins de oplico de sonçÕes, o ser conduzido pelc comissÕo de que lrcrtcr o crrT

l5B do Lei no ì4,133, de 202ì, ou pelo o
coso,

ou pelo selor com compelêncio poro tol, conforme o

7,2g. O gestor do conlrolo deveró eloboror relotório iìol com informoçÕes sobre o consecuçöo dos
objelivos que lenhom justificodo o conlroicçöo e evenluois condutos o serem adotodos poro o
oprinroromenlo dos otividodes do Administroçoo.

7.24. O geslor do controto <Jeveró envior o documentoçoo perfinenle oo seior de contobilicJcde pcrct
o formclizoçÕo dos procedimentos de liqui<1cçöo e pogcrmenlo, no volor dimensionoclo pelcr
fiscolizoçÕo e gestÕo nos termos do controlo,

8. CR|TÉRIOS DE MEDtçÃO ¡ ¡eCaMENTO

B. ì . A ovolioçÕo do execuçÕo do objeto uiilizoró o disposto neste item.

B.l.l. Seró indicodo o retençÕo ou gloso no pogomenio, proporcionol Ò irreguloridocle verificoclo, sem
prejuízo dos scnçÕes cobíveis, coso se constote que o Confrolodo

8. ì ,1 ,1 . noo produzir os resultodos ocordodos, l
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...ÿt:\iat4o,B.l .l .3. deixor de utilizor moleriois e recursos humonos exigidos poro o execuçÕo cjo serviço, ou qtiìizó-ros ¡
com quclidode ou quonlidode inferior ò demondodo, : ?rsino :

B.ì.ì.4.qu o ndo o CONTRATADA deixor de recolher mulios o que est ver suje lo, deniro do prozo

B.l,ì,5. quondo o CONTRATADA ossumir obrigoçÕes em gerol poro com terceiros, que possom de
quolquer formo prejudicor o CONTRATANTE,

Do recebimenio

8.2. Ao finol de codo eiopo do execuçÕo controluol, conforme previsto no Cronogromo l=isico-
Finonceiro, o Controtodo opresentoró o mediçÕo prévio dos serviços executodos no período, por meio
de plonilho e memório de cólculo detqlhodc.

8.2.1. Umo etopo seró considerodo efetivomenie concluído quondo os serviços previsfos poro oc¡uelo
etopo, no Cronogromo Físico-Finonceiro, esiiverem execurtcdos em suo iotolidode.

8.2,2. O conlrotodo tombém opresentoró, o codo mediçÕo, os docurmentos comproboiórios <lc:
procedêncio legol dos produlos e subprodulos florestois ulilizodos noquelo etopo <1o execuçÕo
controtuol, quondo for o coso,

8.3. Os serviços serÕo recebidos provisoriomente, no prazo de 05 (cinco) dics, pelos fiscois técnico e
odminislrotivo, medionte termos detolhodos, quondo verificodo o cumprimento dcs exigêncios de
coróter técnico e odminisirotivo. (Art, I 40, l, o, do Lei no 14.133).

B'3.1. O prozo do disposiçÕo ocimo seró conlodo do recebimento de comuniccçÕo de cobronço
oriundc do conlrotodo com o comprovoçÕo do presfoçöo dos serviços o que se reierem o pcrcelo c
ser pogo,

B'3.2. O fiscol lécnico do conlroto reolizoró o recebimento provisório do objelo do controfo medionte
termc¡ detolhodo que comprove o cumprimento dos exigêncios <je coróter lécnico,

8.3.3. O fiscol odministrolivo do controto reolizoró o recebimento provisório do objeto do contrato
medionte termo deiolhoclo que comprove o cumprimento dos exigêncios de coróter oclrninistroiivo.

8.3.4' O fiscol setoriol do confroto, quondo houver, reolizoró o recebimento provisório sob o ponto de
visto técnico e odministrotivo.

B'3.5' Poro efeito de recebimenio provisório, oo finol de codo período de foturomenlo, o fiscol Iécnico
do controio irÓ opuror o resultodo dos ovolioçÕes do execuçöo <io objeto e, se for o coso, o onólise <Jo
desempenho e quolidclde clo prestoçÕo dos serviços reolizodos em consononcio com os incjicadores
previstos, que poderÓ resullor no redimensionomento de volores o serem pogos ò conTrolocjo,
registrondo em relotório o ser encominhodo oo gesior do controlo.

r(0

8.3.ó, Seró considerodo como ocorrido o recebimento
ou, em hovendo mois de um o ser feilo, com o entrego

provisório com o entrego do terrno de'tolhodo
do úl1imo,
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ñ,

,r(. Ìr.Itfift0' I



Secretor¡o de
PlonoJomento o

DEsonvolvlmonto
Urbono

l. j

l:':.ii,;¿'.1':ÿ
ÿiiìii. 1u1;l a

ltJ .ll

<los

ft(

8,3,7, O Conlrotodo ficcr obrigodo o reporor, corrigir, remover, reconslruir ou subslituir, Òs sucls exp '\q
no lodo ou em porte, o objeto em que se verificcrem vicios, defeitos ou incorreçÕes resu tcni
execuçöo ou moteriois empregodos, cobendo ò fiscolizoçoo nÕo <rtestor o úllimo e/ou ún co mecliç.Õo0 - 4¿,
de serviços oié que sejom sonodos lodos os evenluois pendêncios que possom vir o ser opontodcts ng'ÞL_
Recebimenlo Provisório ì ',qino

', 'J-
8,3,8, A fiscolizoçÕo nÕo efeluoró o oleste do último e/ou único mediçÕo de serviços oté que sôjø¡¡"0'''0.4
sonodos todos os evenluois pendêncios que possom vir o ser opontoclos no Recebimento Provisór¡-dJS 

- r-
(Arl, lì9 clc ort.l40 do Lei no 14133, de 2021)

8.3.9. O recebimento provisório iambém ficoró sujeito, quondo cobível, ò conclusÕo de todos os testo.s
de compo e ò entrego dos Monuois e lnstruçÕes exigíveis,

8,3.10, Os serviços poderöo ser rejeilodos, no lodo ou em porte, quondo em desocordo com os
especificoçÕes constonies no Projelo Bósico e no proposto, sem prejuizo do oplicoçõo dos penolidodes,

8.4, Quondo a fiscolizoçÕo for exercido por um único servidor, o lermo Detclhodo deveró conter o
^ ,-. regislro, o onólise e o conclusöo ccerco dos ocorrêncios no execuçöo do coniroio, em relcçÕo ò

fiscolizoçÕo técnico e odministrotivo e demois documenlos que julgor necessórios, devendo
encominhó-los oo gestor do controfo poro recebimenÌo definitivo.

8.5. Os serviços serÕo recebidos definitivomenle no prozo de 05 (cìnco) <jios, contodos cjo recebimenlo
provisório, por servidor ou comissöo designodo pelo <rutoridcde connpetente, cpós o verificctçÕo clc:
quolidode e quonfidode do serviço e consequente oceitoçÕo meclionle termo delolhodo,
obedecendo os seguintes procedimenfos:

8,5,1. Emilir documento comproboiório do ovolioçÕo reolizodo pelos fiscois técnico, cdminisirolivo e
seloriol, quondo houver, no cumprimento de obrigoçÕes ossumidos pelo controtodo, com mençÕo oo
seu desempenho no execuçÕo conlrotuol, boseodo em indicodores objetivomente definidos e oferidos,
e o eventuois penolidodes oplicoclos, devendo conslor do codostro de oteslo de curmprimenlo de
obrigcçöes, conforme regulomenio.

8,5,2, Reolizor o onólise dos relof órios e de lodo o documenfoçöo opresentodo pelo fiscolizoçÕo e, ccrso
hojo irreguloridodes que impeçom o liquidcçÕo e o pogomento do despeso, indicor os clóusulcs
contratuois pertinentes, solicilondo Ò CONTRATADA, por escriio, os respectivos correçÕes;

8,5,3, Emiiir Termo Detolhodo poro efeito de recebimento definilivo dos serviços preslodos, com bose
nos relotórios e documentoçÕes opresentodos; e

8.5.4. Comunicor o empreso poro que emilc a Nolo Fiscol ou Fcturo, com o volor excrlo <Jirnensionocio
pelc fisccrlizoçÕo,

8.5,5. Enviar o documentoçÕo pertinente oo selor cje contobrilidode poro o fornrolizcçÕo
procedimenlos de liquidoçöo e pogomento, no vclor dimensionodo pelo fiscolizoçÕo e geslÕo.

B,ó, No coso de controvérsio sobre c execuçÕo do objeio, quonlo Ò dimensÕo, quolidode e quontidode,
deverÓ ser observodo o teor do ort. 143 do Lei no 14.133, de 2021, comunicondo-se ò empreso poro
emissÕo de Noto Fiscol no que pertine Ò porcelo incontroversa do execuçöo do objelo, poro efeìlo de
liquidoçÕo e pogomento,
8.7, Nenhum prozo de recebimento ocorreró enquonfo pendente o soluçÕo, pelo contratodo, de
inconsistêncios verificcrdos no execuçÕo do objeto ou no instrumenio de cobron

,fU\
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B.B, O recebimento provisório ou definitivo nöo excluiró o responsobilidode civil pelo solidez a.efcÉt'
seguronço do serviço nem o responsobilidode élico-profissionol pelo perfeito execuçöo Ao coq.$þ,f!l=j
LiquidoçÕo :- 

--n-fA ¡ubrr(o 'ù

8.9, Recebido a Notc Fiscol ou documento de cobronço equivolente, correró o prozo <je dez oiolllgr'1$
poro fins de liquidoçÕo, no formo desto seçÕo, prorrogóveis por iguol período.

8.9.1. O prozo de que troto o item onteriorseró reduzido ò metode, montendo-se o possibili<1ode de
pronogoçÕo, nos cosos de conirotoçoes decorrentes de despesos cujos volores nöo ullropossem o limite
de que troio o inciso ll do ort, 25 do Lei no 14.133, de 2021 .

8.10. Pcro fins de liquidoçÕo, o selor compelenle deve verificor se o Noto Fiscol ou Folurc opresenicdc
expresso os elementos necessórios e essenciois do documenlo, lois como:

o) o prozo de volidode;
b) c dolo do emissÕo;
c) os dodos do controlo e do órgöo conirotonie;
d) o período respectivo de execuçÕo do conlroto;
e) o volor o pogor; e
f) eventuol desloque do volor de relençÕes tributórios cobíveis

B. ì L Hovendo erro no opresentoçÕo do Noto Fiscol/Foturo, ou circurnslôncio que impeço c liquidcrçoo
do despeso, esio ficoró sobrestodo oié que o controtodo providencie os mecjidos soneccJoros,
reiniciondo-se o prozo opós o comprovoçÕo do regulcrizoçÕo do siluoçÕo, sem ônus Ò controtcnie;

8.12, A Noto Fiscol ou Foturo deveró ser obrigotoriomenfe ocomponhodo do comprovoçÕo d<:
reguloridode fiscol, medionte consulto oos sítios elefrônicos oficiois ou ò documentoçöo mencionodo
no ort, óB do Lei n" ì4,I 3312021 .

B.ì3, A AdministroçÕo deveró reolizor consulto poro: c) verificor o monufençÕo dos condiçÕes de
hobilitoçÕo exigidos no ediiol; b) identificor possivel rozÕo que impeço o porticipoçÕo em licitoçÕo, no
ombito do órgÕo ou entidode, proibiçÕo de controlor com o Poder Público, bem como ocorrênclcrs
impeditivos indirelos (tNsTRUÇÃo NORMATIVA N" 3, DE 2ó DE ABRTL DE 20ìB).

B,I 4, Conslotondo-se, o situoçÕo de ineguloridode do conlrofodo, seró providenciodo suo noiificclçöo,
por escrito, poro que, no prozo de 5 (cinco) dios úteis, regulorize suo siiuoçÕo ou, no mesmo prozo,
opresenle suo defeso. O prozo poderó ser prorrogodo umo vez, por iguol período, o critério <jo
controtonle.

8.15. Nao hovendo regulorizoçÕo ou sendo o def eso considerodo improcedente, o conlrolonte deveró
comunicor oos ÓrgÕos responsóveis pelo fiscolizoçÕo do reguloridode fiscol quonlo ò inodimplêncio cio
conTrotodo, bem como quonio Ò existêncio de pogomento o ser efeluodo, poro qLJe sejom ocioncdos
os meios perlinenies e necessórios poro gorontir o recebimenlo de seus cré<jitos,

B.ló, Persislindo o irreguloridcde, o conlrotonte deveró odotor <rs medicjas necessórios ò rescìsÕo
controtuol nos outos do processo odminislrofivo correspondenle, osseguro<1o cro controtoc1o o <rnrplc
defeso,

8.17, Hovendo o efetivo execuçÕo do objefo, os pogomenios seröo reolizodos normolmente, ole que
se decido pelo rescisÕo do controto, coso o controtodo nÕo regulorize suo siiuoçÕo.
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ýrrr, .rQProzo de pogomenlo

B,ì8. O pogomento seró efetuodo no prozo móximo <Je; <rté cJez d as úle s, contodos dc fi

iquidoçÕo do despeso, conforme seçoo onterior,

Formo de poqomenlo

ordem boncóriu poro crédilo em bonco, ogenciJB
4./

8.19, O pogomento seró reolizodo oirovés de
corrente indicodos pelo controtodo,

8,20. SerÓ considerodo dolo do pogcmenlo o dic c.m que constor oon'ìo emiliclo o ordem boncóricl
poro pogomento.

B.2l . Quondo do pogomento, seró efef uodo o retençÕo tributório previsicr nc legisloçÕo cplìcóve;l

8.2ì .l , Independentemenle do percentuol de tributo inserído no plonilho, quondo houver, seröo reTicjos
no fonle, quondo do reolizoçöo do pogomento, os percentuois estobelecidos no legisloçÕo vigente,

B,2l.l.l. SerÕo descontodos no fonte o volor relotivo oo Imposto Sobre Serviços de Quolquer Ncrfurezo,
conforme olíquoto previsto no código Tribulório Municipol e oo lmposto de Renda, e retido o INSS no
oliquolo <je ì l% (onze por cento) sobre o volor do mÕo-de-obro declorcrdo no proposto controtodo. Â
odminisiroçÕo, segundo crilério de conveniêncicr e oportunidoc1e, co invés de procecjer Ò retençÕo no
fonie dos obrigoçoes previdenciórios devidos por porte do controtodo, poderó determinor que c
próprio controlodo procedo oo pagomento desses volores, hipótese no quol o conirotoda <Jeveró
opresenlor os comprovonies de recolhimento juntomenle com os processos de foturomenio,

8.22. O controlodo regulormente optonle pelo Simples Nocionol, nos termos do Lei Complementor no
123, de 200ó, nöo sofreró o retençÕo iributório quonio oos imposios e contribuiçoes obrongidos por
oquele regime. No entonto, o pogomento ficoró condicionodo ò opresentoçÕo de comprovoçöo, por
meio de documenio oficiol, de que foz jus oo lrotomenlo tributório fovorecido previsto no referido Lei
Complementor.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUçÃO

Forma de seleÇÕo e critério de julgomento do proooslo

9,ì. O fornecedor serÓ^selecionodo por meio do reolizoçÕo de procedimenio de LICITAÇÃO, nc
modolidode CONCORRÊNClA, sob o formc ELETRONICA, com odoçoo do critério de julgcmento pelo
MENOR PREÇO.

Reaime de execucöo

9,2, O regime de execuçÕo do controto seró POR EMPREITADA POR PREÇO tiN|TAR|O,

Criiérios de oceilobilidode de pleços

9.3. Ressolvodo o objeto ou porle dele sujeito oo regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRtO, o critério
de oceitobilidode de preços seró o VALOR GLOBAL estimodo poro o controloçÕo.

9,3.1. O licitonte que estiver mois bem colocodo no dispulo deveró opresentor Ò AdministroçÕo, por
meio eletrônico:

b;,i¿*i'il¿ri. o\1,.
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9,3.1.1, Plonilho de Preços de ocordo com o Orçomenlo Bósico, onde estorõo coniidos I

despesos necessórios pqro o execuçÕo do serviço/obro, inclusive qs soloriois, tofclizcçÕo dos encorgos
sociois e lrobolhistos, despesos crdicionois, BDI e lotolizoçÕo de impostos e toxos.

9.3. ì ,I .l . O volor do BDI considerodo poro compor o preço tolol deveró ser explicitodo no

L3.1 .2. Cronogromo Físico-Finonceiro compotivel com os serviços/obros.

9.3. ì ,3, Plonilho <ie ComposiçÕo cnolítico do BDl.

¡'Þlrf ',-orQam€.F+€.-',
-ñ ,ÀÞ
%---¿--Rrb,uo .gn rr, _tu-

9.3.1.4. Plonilho de ComposiçÕo de Preço Uniiório poro fodos os serviços descritos no Plonilho
Orçomentório,

9,3.1.5. Plonilho de ComposiçÕo de Encorgos Sociois.

9.3,2. Poro opresentoçÕo dcs Propostos de Preços os empresos deverÕo respeilor os qurontrdodes
opreseniodos no Orçomento Bósico sob peno de desclossificoçöo,

9.3 3, No preÇo globol opresentodo no proposfo, deveró eslor incluso tocjo o custo <Jireto e inclireto
requeridos poro o execuçÕo dos serviços.

9.4. Poro o objeto dele sujeito oo regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁR|O e o critério de
oceitobilidode de preços seró:

9,4.1. VALOR GLOBAL: conforme volor estimodo do licitcçÕo

E¡tgê¡clqi dq hcr biliïo çÕo

9,5, Pora fins de hobilitoçÕo, deveró o licilonte comprovor os seguintes requisilos

9.5,1, A hobililoçÕo iurídico viso o demonsfror o copocidode de o licilonte exercer direilos e cssumir
obrigoçoes, e o documenlcçöo c ser opreseniodo por ele limito-se ò comprovoçÕo <je existêncio
jurídico do pessoo e, quondo cobível, de outorizoçoo poro o exercício do otividade o ser conlrotodcr.

9.5, L I . No coso de empresório individuol: inscriçÕo no RegisÌro Púkllico de fimpresos Merconiis, o corgo
do Junfo Comerciol dc respectivo sede;
9.5.1.2, Em se trolondo de Microempreendedor lndividuol - MEI: Certificcdo do CondiçÕo cic
Microempreendedor lndividuol - CCMEI, cujo oceiloçÕo ficorci concJicionadc ò verificoçÕo <1o

<r u I e n I i c i <j o d e n o s íl i o WW_W.B_o_tl Sl-d A-e.mpf ee¡de-d o¿gayþJ ;

9.5,1,3, No coso de sociedode empresório ou empreso individuol de responsobilidocje limitodo - EIREt-l:
ato consiitutivo, estotufo ou controio sociol em vigor, devidomenle registrodo no Junlo Comerciol do
respeclivo sede, ocomponhodo de documenlo comprobotório de seus odminislrodores;
9.5.ì.4. lnscriçÕo no Regislro Público de Empresos Mercontis onde opero, com overboçÕo no Registro
onde tem sede o mairiz, no coso de ser o porticiponte sucursol, filiol ou cgêncio;
9.5.1,5. No cctso de sociedade simples: inscriçÕo <Jo olo constitutivo no Registro Civil dos Pessocrs Jurícjicos
do locol de suo sede, ocomponhodo de provo do indicoçÕo dos seus odministrodores;
9.5,ì.ó. Decreto de outorizoçÕo, em se trotcndo de sociedode empresório estrcngeiro enn
funcionomento no Poís.
9.5.1.7. Os documentos ocimo deveröo estor ocomponhodos de Todos os ollercçÕes ou <jo
consolidoçÕo respeciivo;
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,fr*;;notls.\9.5,2. As hobililoÇoes fiscol, sociol e lrobolhislo seroo oferidos medionte o verificoçoo dos seg
requisilos:

9.5.2.1. lnscriçÕo no Codostro Nocionol do Pessoo Jurídico (CNPJ); 
-çvO 

- Þ,
9.5.2.2.lnscriçÕo no ccdastro de contribuinles estocjuol e/ou municipcrl se houver, relcrlivo on ÊÐ,,:$.ç':_%
ou sede do licitonte, perlinente oo seu romo de otividode e compolível com o ob,jeto ç6¡1¡o1úóf--póq,;- ø
9.5.2.3. Reguloridode peronle o Fczendo federol, estoduole municipoldo domicílio ou secle doJçilqf;lelË
ou oulro equivolenle, no formo do lei;
9,5,2.4. Reguloridode reloiivo ò Seguridode Sociol e oo FGTS, que demonstre cumprirnento dos ent?rg:s 1"
sociois instituídos por lei;
9,5,2.5. Provo de inexistêncio de débilos inodimplidos peronte o Justiço do Trobolho, medionte c
opresentoçÕo de certidÕo negotivo ou posifivc com efeilo de negotivo, nos termos do Tílulo Vli-A do
ConsolidoçÕo dos Leis do Trobolho, oprovodo pelo Decreto-Lei no 5.452, de I o de moio de I 943;
9.5.2,6. DecloroçÕo de cumprimento <jo disposlo no inciso XXXlll do orl.7o <jc ConstiluiçÕo Fecie;rol.

9.5.3, A documenloçÕo relotivo ò quolificoçÕo fécnico-operocionol e tócnico-profissioncrl seró resiritcr

9.5,3.1. Decloroçöo, de que recebeu todos os documentos necessórios poro poriicipordo liciloçÕo e
de que tomou conhecimenfo de todos os informoções e condiçÕes locois poro o cumprimenio dos
obrigoções objeto desto licitoçoo,

9 . 5 .3.2. Çcpsc i dsde-léc.n@ pre s o ri o I :

9.5.3.2.1. Provo de Registro dc pessoo jurídico no CREA/CAU - Conselho Regioncl de Ëngeniroricr e
Agronomio/Conselho de Arquileturo e Urbonismo do Brosil, dentro do prozo de volidcrde, em clue consle
responsÓvel(eis) técnico(s) com optidoo poro desempenho de olividode pertinente oo objelo do
licitoçöo.
9.5.3.2.1, L Sociedodes empresórios estrongeiros otenderÕo ò exigêncio previsto no ilem L5.3,2.1 . deste
editol por nreio do opresenloçÕo do solicitoçÕo de regisiro peronte o entidode profissioncrl compelente
no Brosile no Eslodo do ceoró, no momenio do ossinoturo do conlroto.
9.5.3,2.ì.2. A pessoo jurídico sediodo em outrc unidode do federoçÕo deveró opresenlor regislro junlo
oo Conselho de set.r estcdo.

L5.3.2.2,IndicoçÕo do pessoolfécnico odequodo e disponível poro o reolizoçõro do objeto dc ticitoçÕo,
bem como do quolificoçÕo de codo membro do equipe lécnico que se responsobilizoró po.los
trcbolhos, em conformidode com o disposto no inciso llldo ort. 67, da Lei N' 14.133/2021, opresentoncio,
no mínimo, o seguinie:

EQUpr iÉcNtcA rvrÍNlvA :

o) 0l Engenheiro Civil ou equivolente responsóvel técnico, com experiêncicr no execuçÕo de
obros/serviços descritos no subilem ?.5.3.2,4,1 . cJos olÍneos "o' Ò cj .

9.5,3,2.3. Considerondo que no presente controloçöo o ovolioçÕo prévio do locol <Je execuçöo é
imprescindÍvel poro o conhecimenlo pleno dos condiçÕes e peculioricjodes do objelo o ser controtcrdo,
o licilonte deve olestor, sob peno de incbilifcçoo, medionte ciecloroçoo formcl ossincdo pelo
responsÓvel técnico do liciïonte ocerco do conhecimenlo pleno <Jos condiçÕes e peculiorìdcrcjes <Jcr

controioçÕo, que conhece o locol e <rs condiçÕes de reolizcrçÕo <1o serviço, dos condiçÕes e <ic
ncturezo do trobolho, no formo do crl. ó2, inciso vl do Lei N" 14.13312]i, onde o responsobilìdccie pel<:
DecloroçÕo é totol do Licitonte, ossegurcdo o ele o direilo de reolizoçÕo de vistorio prévio.
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9,5,3,2.3,1, O licilonte que oplor por reolizor vislorio prévio deveró ogendó-lo junTo ò Secrelorio þr, .
Plonejomento e Desenvolvimento Urbono, em dios Úteis duronle o horório dos OB:OOh òs ì4:OOh evtuwp;
reolizodo oté o dio Útil onferior ò oberturo do liciloçÕo, ocomponhocjo por um técnico do SeerÞ-lãr1,qr- o,
Todos os custos ossociodos com o visitc serÕo de inleiro responsobilidode do pROpONENTE. È --ñ#-Ë

Þ
9.5'3'2,3.2. O preposto do empreso licilonle que visitoró os locois onde seröo desenvolvidos os iqùs" .ò

1s'deveró comporecer devidomente documentodo do comprovo çÕo desso condiçÕo. JS
9.5,3.2,3,3, Nöo seró emifido olesfodo de v fo em nome do mesmo represenionte poro mois <je umo
empreso
9'5.3.2,3,4. A SecreTorio de Plonejomento e Desenvolvimento Urbono disponibilizoró cjotc e horório
diferentes poro os evenluois interessodos reolizorem o vistorio prévio.

9'5.3.2.4, Apresentor pelo menos 01 (um) ATESTADo oU CERTTDÃo or CApACTDADE TÉCNjCA, que
comprove(m) ter o licitonte copocidode operocionol no execuçÕo de obros/serviços similores ou
compoiíveis de complexidode tecnológico e operocionol equivolente ou superior com os do objeto oro
licilodo, otinentes òs respeciivos porcelos de moior relevôncio ou volor significolivo, ocomponhodos <Jo
respectivc CertidÕo de Acervo Técnico ou onotoçÕo/registros de responsobilicJode técnico (ART/RRT)
emitido pelo GREA/CAU - conselho Regioncl de Engenhoric e Agronomio/consolho de Arquileiurc e
Urbonismo do Brosil.

9.5'3.2'4'l' Poro fins do comprovoÇÕo de que lroto o sub,item onlerior söo consicjerodcrs pcrcelos de
moior relevoncio ou de volor significofivo:

O) COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRo, LINHA _ C446ó - QUANTIDADE MíNIMA DE 40 M,.
b) REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E ARE¡A PENEIRADA, TRAÇO I :3 - C3O2B - QUANTTDADE MíNtMA
DE I I5 M'.
c) PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP. = l2mm,lNCLUS, POLIMENTO (INTERNO) - Ct92O- eUANTTDADE MíNrMA
DE 43,20.
d) cERÂMlcA ESMALTADA RETIFtcADA c/ ARG. pRÉ FABRtcADA ACTMA DE 3oX3ocm (9oocm,) .pEt..s/r,t_t-
4 _ P/ PAREDE _ C4445 - QUANTIDADE MÍNIMA DE 54,03.

Just,: Conforme o SÚmulo ICU no 263120l l, o comprovoçöo do ccpocidode iécnico-operocionol deve
limitor-se Òs porcelos simulloneomente de moior relevônciq e vclor significotivo do objelo licitodo - os
quois devem ser indicqdos no edifol,

Como mencionodo, um inslrumento fundomenlcl poro definir quois seriom tois porcelos em ccdo
licitoçoo é o Curvo ABC, ionlo poro os serviços quonlo poro os insumos necessórios ò execuçÕo <joobjeio,Ioldocumenio ogrupo e ordeno os iTens do orçomento de ocordo com seu peso no volor iolol
estimocjo poro q controicrçÕo - e permite visuolizor os ifens <Je moior relevôncio economico.

No mois, o critério de relevÔncio econômico deve ser aliodo ò relevôncio técnico - ou sejo, oquelosporcelos cujo execuçÕo opresente determinodo grou de complexidode que nem todo empreso posso
cumprir de formo sofisfotÓriq, demqndcndo assim o comprovoçöo prévio poro evitor riscos futuros ò
controtoçöo,

o TCU, o propósilo, jó considerou irregr.rlor o exigêncio cle quolificoçÕo lécnico ,,em item sem gronde
complexidode lécnico" (AcórdÕo n" 3312013 - Plenório), bem como "relofivo ò exe cuçÕo <1e serviço <1epequeno complexidode técnico" (AcórciÕo n" l.BgB/20ì I - plenório).

Ionlo que, no AcórdÕo n'2.474/2Olg - Plenório, deixou cloro: "A exigêncic de comprovcrÇÕo de
experiêncio onlerior, poro fins de quolificcçöo lécnico-operocionol, no presloçoo de serviços qle nO.
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so, eýQr15 '{söo, simulloneomente, de moior re evoncro VO or significotivo do objelo violo o ori
inciso l, do Lei 8.66611993, o ort. l4 do Lei 12.4621201I (RDC) e o Súmulo TCU 2ó3."

No que se refere ò fixcçoo de quontidodes mínimos, o TCU monifesto-se pelo necessidocle de
rozoobilidode no exigêncio, em potomor que noo restrinjo o competiçÕo: "Emboro sejo possível o
fixoçclo de quontidodes mínimcs, relotivos òs porcelos de moior relevôncic e volor significctivo <1o objcto
do licitoçÕo, esso exigêncio deve ser rozoóvel, num polcmor que posso ç¡crcntir que o empreso
controtodo lenho condiçÕes técnicos poro execulor o objeto licitcdo, mos que nÕo reslrinjo cr

compelitividode, A comporcçÕo efetuodo pelo unidode 1écnico demonslro clorcrmente quo os
quontidodes mínimos previslos no concorrêncio oro exominodo soo excessivos, limitonclo
desnecessoriomente o universo de possíveis interessodos em porlicipor do certome licitoiório." (Voto no
AcórdÕo 177 | 12007 - Plenório).

Em outros ocórdÕos, o TCU menciono o potomor de 50% do quontilotivo correspondenle do objefo
licitodo como limite móximo do exigêncio, solvo jusiificqtivo técnico, loslreodc em dodos objefivos
(AcórdÕos n" 2.099 12009 , 2.147 /2009 , 813/2010, t .432/2010, 3. I 0s/201 0, 1 ,83212-01 | , 2-.ó72/201t , 737 t20t2,
1 .052/2012, L552/2012, 2,281 /2012 e 397 /2013, todos do ptenório).

Segundo defende o jurisprudêncio do TCU, cobe oceilor o somotório de oiestodos poro otingrnrento
dos quontitotivos mínimos dos serviços demondodos no copocitoçÕo lécnico-operocionol do licilonle
(AcórdÕos n" 17012007, l.ó31 /2007,72712009,1.38212009,1.823/2009,2.783/2009,3.2óOl2Ot),342120t2,
1.02812012, t,231120t2, t.38012012, 1.55212012,2.8ó9120ì2 e ì.391/2014 - Plenório).

Consequentemenie, sem que hojo deviclo justificoiivc técnico, é invióvel <r fixoçÕo de qucnliciccle
mínimc ou móximo de atesÌoclos, de serviços por otestodos ou que vedem o somotório cie cteslodos,
bem como os limiloçÕes de tenrpo, époco, locais especÍficos ou qucrisqu<;r outrcls nÕo previslos em lei,
que inibom o porticipoçÕo do licifoçÕo (AcórdÕos 1.09012001, 1.636/2007, t7Ol2-007, 2.ó4Ol2OOt,
l,ló3/2008,2.15012008,2.78312009,3.j1912010e3.t7012011,107912013-ptenório(ilens9.5.ì<r9.5.3) (lodos
do Plenório),

Porém, em determinodos situoçöes de moior complexidode técnica, devidomente justificodos, o
jurisprudêncio do TCU odmite vedor o somotório de otesiodos - quondo "o oumenlo de qucntitotivos
do serviço ocorreior, inconteslcvelmente, o oumento do complexidode fécnico do objeto ou Ll^no
desproporçÕo entre os quonlidodes e prozos poro o suo execuçÕo, copozes cje ensejcr moior
ccrpocidode operolivo e gerencioldo licilonte e do. potenciolcompromeiimenlo ocerco do quolido<1e
ou dc finolidode olmejodcr no controtoçoo do obro ou serviço" (Acórdöo n" 2.15012008 - Plenório).

Tome-se como exemplo o consiruçÕo de umo ponte. A expertise técnico necessório pcrro construir urmo
ponfe de l0 km nÕo é o mesmo de umo ponte de 100 metros. De nocjo odicnto o empreso provor que
jÓ construiu ì00 pontes de 100 rnetros codo: oindo que, no totol, represenfem o mesmo exlensÕo, nÕo
significo que possui o competêncio necessório pcro construir umo únicc ponie d<; lO km,

DoÍo finolidode do vedoçöo oo somofório de otestodos: o empreso deveró provor jó ier execufccjo os
serviços de moior dimensÕo numo único controloçÕo, e nÕo por meio de diversos controlcçÕes
seporocJos,

JÓ decidiu o TCU: "Nesse contexto, entendeu o medido rozoóvei pois, em visto dr: complexidode e clo
inedilismo dos esfudos o serem exigidos clo vencedor do licitoçÕo, o somo do execuçÕo de vórios
pequenos serviços, de boixa complexidode e volores, nÕo comprovorio que o licilonte possui o
experiêncio necessÓrio poro bem cumprir o objeto do licitoçöo." (AcórdÕ o n" 2.032-l2O2O - Plenório)
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No coso concreto, o objeto do controloc¡o.lon',il",11ì.,o,,ro no
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de boixo o médio complexidode técnico, envolvendo serviços
nnercodo, corocterizCIdo como odúy lc

usuois de engenho no, O mplomenle
execuiodos no mercodo, que nöo demqndom experlise singulor, copocidode operolivo excepctol'l O
ou gestÕo diferencioda

Nessos circunstÔncios, o oumenlo dos quonfilolivos dos serviços nöo implico, de formo incontestóvel,
incremento do complexidode iécnico, rozÕo pelo quol nÕo se justifico <r vedoçÕo oo somotório de
otestodos, sob peno de resfriçöo indevidc Ò competitividode do certome.

Assim, serÓ odmitido o somolório de otesiodos de copocidode técnico-operocic>ncl, desde que este.s
comprovem o execuçÕo de serviços compofíveis em coroclerísticos e quonlidacjes com os porcelos c1e
moior relevÔncia e volor significotivo do objeto, em conformidode com o entendimenlo do Tribunol cle
Contos do UniÕo, segundo o quol, "se o oumenlo de quonlilotivos <Jo serviço n<lo incrementc,
incontestovelmente, o complexidode iécnico cJo iorefa, nÕo hó motivos poro eslobelecer limiTe poro o
número de otestodos" (AcórdÕo n 2.760l2oi2- plenório).

9 '5.3,2,5. No coso de opresenloçÕo por licilonte de otesfodo de desempenho onferior emifido em fovor
de consórcio do quol tenhq feito porte, se o otestodo ou o conirolo de constituiçÕo do consórcio nÕo
idenfificor o olividode desempenhodo por codo consorciodo indivi<Juolmenie, serÕo odolodos os
seguintes critérios no ovolioçöo de suo quolificoçÕo técnico:

9.5'3.2'5,1. Coso o ofestodo lenho sido emitido em fovor de consórcio homogêneo, os experiêncicrs
otestodos deverÕo ser reconhecidos poro cocjo empreso consorcioclo no proporçÕo quontitolivo <je
suo porticipoçÖo no consórcio, solvo nos licitoçöes poro controloçÕo de serviços lécnicos
especiolizodos de noturezo predominoniemente infelectuol, em que fodos os experiêncios olestoclos
deverÕo ser reconhecidos poro codo umo dos empresas consorciodos;
9'5.3.2'5'2' Coso o otesfodo tenho sido emitido em fovor de consórcio helerogêneo, os experiêncicrs
olestodos deverÕo ser reconhecidos poro coda consorciodo de ocorc]o com os respectivos connpos c1e
otuoçÕo, inclusive ncs licitoções poro conlrotoçÕo de serviços lécnicos especiolizodos cje ncriure;zcr
predominontemenie infelectuol,

I '5.3'2'6. No hipótese do item 9.5.3.2.5. deste editol, poro fins de comprovoçÕo do percenluct clc-.
porlicipoçÕo do consorciodo, coso esle nöo conste expressomente do atestodo ou do certidcro, deveró
ser juntodo oo ofestodo ou ò certidÕo cópio do instrumento de conslituiçÕo do consórcio.

9.5.3,3, Copocidode lécnico orofissionol:

9.5'3'3'ì, Apresenlor profissìonol Responsóvel Técnico de nível superior no óreo de engenhorio civil ou
oufro devidomenle regislrodo no conselho profissionol competente, detenfor de ofestccio(s) cie
copocidode técnico, com ccervo oprovodo pelo CREA/CAU, que lenhcr execulocjo obros/serviços
similores de complexidode tecnológico e operocionol equivolenle ou superior com os do objefo orc:
licitodo, otinenfes òs respecfivos porcelos de moior relevoncio ou de volor significcrtivo, nÕo se odmitincjo
otesiodo(s) de FiscolizoçÕo, supervisÕo, Gerenciomento, Controle TecnolOlico ou Assessorio Técnicas
ou simples ART's nÕo oprovodos pelo conselho profissionolcompetente.

o) coBERTURA TELHA CERÂMICA (RlpA, CAtBRO, LTNHA _C4466.
b) REBoco c/ ARGAMASSA DE ctMENTo E ARETA PENE|RADA, TRAÇO l:3 - c3o28.
c) Plso lNDUsTRlAL NATURAL ESp, = r2mm, tNCLUS, poLtMENTo (|NTERNO) -ct92.0.
d) cERÂMlcA ESMALTADA RETiFICADA C/ ARG. pRÉ FAßRtCADA ACTMA DE 3OX3O<;m (gOOcrn') .t,-¡.57p1:t
4 - P/ PAREDE - C4445.

\ñ

1..

T)"'TLJ



Secretorio de
PloneJomento o

'!lilì: 
';n¿'-i

ffiIehapr¡'Ëþ#
P 4t

Desonvolvlmento
Urbono ttr rurQ

Pôgino

rt

9 5.3.3.2. A comprovCIÇöo do víncu o do profi#@jq
il(o .ò

ldesìue troio o subi tem 9.5.3,3.1 deste edifo
ý,êrO, ,*

a Rub

feito clo seguinte formo

o) Poro sócio, medionle o opresentoçÕo do conlroio sociol e odilivos.
b) Porc direlor, medionte c opresenloçÕo do olo de eleiçoo e posse do aluol diretoria, devidomenle
regislrodo junto oo órgöo competente,
c) Se o responsÓvel técnico nÕo for sócio e/ou diretor do empreso, o comprovoçÕo se doró mecjionle
o opresentoçÕo do cópio do Corteira de Trcrbolho e Previdencio Sociol (CTPS) - devidomente ossìnccJo
ou Controto de PresfoçÕo <ie Serviço em vigor celebrodo <Je ocorcjo com o leglsloçÕo civil.
d) Decloroçoo de compromisso de vinculoçöo futuro fírmcldo por engenheiro civil ou outro
<jevidcrmente reconhecido pelo entidode compelente, delentor clo ccervo 1écnico, informondo que o
mesmo ossumirÓ o responsobilidode iécnico dos serviços licitocjos, coso o licitonle se sogre vencecloro
do cericme.

9.5.3.3,2.1. Com bose no orligo ó4, inciso l, do Lei no 14.13312021, o Prefeituro de Beberibe se reservo o
<jireito de consultor o CNIS (Codoslro Nocionol de lnformoçÕes Sociois), poro comprovcr o vinculo
empregoticio do(s) responsóvel (is) técnico(s) detenior (es) dos ofeslcrdos corr o licitonte,
9,5.3,3.2.2. O profissionol responsóvel técnico cpreseniocjo no ACtIRVO DE CAPACII)At)E Tt;CNtCA
onexcdo pelo liciionte deveró obrigoforiomente constor no certidÕo de regisiro de pessoo jurídico jurrlo
oo CREA, e porticipor permonentemente dos serviços objeto dc.stc licitoçÕo, solvo no hipólese do olínco
"d" do subitem 9,5,3.3.2. desle Editol, pernriiido em todos os cosos c suo substituiçco por profissionois de
experiêncio equivolenle ou superior, desde que oprovcrdo pelo AdminislroçÕo.

9.5.4. Porq o
documenloçÕo

hobiliioçöo econômico-finonceiro o licitonle deveró opresenfoçÕo do seguinfe

9'5'4'1, Cerlidoo negotivo de insolvêncio civil expedido pelo distribuidor do clomicílio ou secje <jcr
licitonte, coso se lrote de pessoc física, desde que odmitido o suo pcrticipoçÕo no licitoçcro (ort. 5",
itrciso ll, olineo "c", do lnstruçöo Normotivo Seges/ME n" I ló, de 2O2l), ou de sociecJcrde simples;
9.5'4.2. Certidöo negotivo de folêncio expedidc pelo dislribuidor do secje dc¡ fornecedor - (Lei n" I 4.133,
de202l, or|,69, copul, inciso ll);
9'5'4.3. Bolonço potrimoniol, demonstroçÕo de resultodo de exercício e demais demonstroçÕes
confóbeis dos 2 (dois) úllimos exercícios sociois, comprovondo:
9,5.4'4, índices de Liquidez Gerol (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvêncio Gerol (SG) superiores o ì (urn);
?.5,4.5. As empresos criodas no exercÍcio finonceiro do licifoçÕo deverÕo clender o tocJos os exigêncios
dc hobilitoçÕo e poderoo substituir os demonsirativos contó-beis pelo bolonço de oberturo;
I '5.4.6. As empresos criodos no exercício finonceiro do licitoçÕo deverÕo etender a locios os exigêncicrs
do hobililcçÕo e poderÕo substituir os demonslrolivos contóbeis pelo bclonço rCe oberturo.-(Lei n"
ì 4. ì33, de 2021, orl. ó5, g l"),

9'ó' Quondo permitido o porticipoçÕo de empresos estrongeiros que nöo funcionem no poís, os
exigêncios de hobililoçÕo serÕo otendidos medionte documentos equivolentes, inicicln.renfe
opresentodos em troduçÕo livre,

9'2. No hipótese de o licilonle vencedor ser empreso estrongeiro que nÕo funcione no poís, poro fìns de
ossinolura do controto ou do oto de registro de preços, os documenïos exigidos poro o hobilitoçoo
serÕo Ìraduzidos por trodutor juromenlodo no Poís e opostilodos nos lermos do disposto no Decreto no
B'óó0, de 29 de joneiro de 201ó, ou de outro que venho o substiluí-lo, ou consulorizados pelos respectivos
consulodos ou emboixodos.
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9,8. Os documentos exig dos poro fins de hobilit ue necess tor(em) de oss ncluro e/ou o(
nÕo for(em) originol(is), deveró(oo) ser ossincdos de formc
2.200-2, de 24 de ogoslo de 2001 , sob peno_cle inobititoÇÕo.

digi'lol de ocordo com o Medido Pro

9.9. SerÓ verificodo se o liciionte opresentou decloroçÕo de que ofende oos requisilos de hobilitoçoo,
e o <jecloronte responderó pelc verocidode dos informoçÕes prestodos, no formo do lei (orl. ó3, l, d<:
Lei no I 4.13312021).

9,10, SerÓ verificodo se o licitonte opresenlou no sisfemo, sob penc de inobilitoçcio, o declcrcçöo c1e;
que culnpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e poro reobililodo dcr
Previdêncio sociol, previsfcs em lei e em outros normos especificos.

9,11, O licitonte deveró opresentor, sob peno de desclossificcçÕo, decloroçÕo de que suos proposlos
economicos compreendem o infegrolidode dos custos poro otendimento dos direitos trobolhistos
ossegurodos no ConslituiçÕo Fec1erol, nos leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos convençÒes
coletivos de trobolho e nos lermos de ojustomento de condula vigenles nc doio de enlrego dos
propostos,

9.12. A verificoçÕo pelo Agente <je ContrctoçÕo/ComissÕo, em sÍlios elelrônicos oficicris <je órç¡Õos e
eniidodes emissores de cerlidÕes constitui meio legol de provo, poro fins de hcbilitcçÕo,

9')2,1, Os documentos exigidos poro hcbilitoçoo oo licitonte vencedor serÕo envicdos por meio do
sistemo, em formolo digitol, no prozo de 02 (DUAS) HORAS, confodo do soliciicçÕo cjo Agente <je
Controtoçöo, sob peno de desclossificoçÕo,

9'ì3. Após o entrego dos documentos poro hobilitoçÕo, nÕo seró permitido o subsliiuiçöo ou o
opresentoçÕo de novos documenlos, solvo em sede de diligêncio, poro:

9'13.1' Complementoçöo de informoçÕes ocerco dos clocumenlos jó opresenfodos pelos licilonles e
desde que necessóric poro opuror fotos exislenles ò époco do oberturo do certcme;
9.13'2' Aluolizcçoo de documenlos cujo volidode lenho expircdo opós o doio de recebime;nto dos
propostos;

9.14' No onÓlise dos documentos de hobilitoçöo, o comissÕo de confrctoçöo poderó soncr erros ou
folhos, que nÕo olfereln o substôncio dos documenfos e suo volicjode juríclico, medicnie decisÕo
fundomentodo, registrodo em oto e ocessivel o todos, olribuindo-lhes eficócio poro fins de hobilitoçÕo
e clossificoçÕo.

9.15, No hipÓlese de o licitonte nÕo otencjer òs exigêncios pCIro hobilitclç<lo, o AgenTc; de
Coniroloçoo/ComissÕo examinoró o proposio subsequenle e ossim sucessivornenle, ncr õrcjer-n cie>
clossificoçÕo, olé o <rpuroçöo de umo proposlo que otendo oo presenle ecjiiol, ok¡servodo o prozo
disposto no subitem 9.13.1,

9,1ó' Somente serÕo disponibilizodos poro ccesso público os <Jocumentos <je hobilitoçÕo do liciionte
cujo proposfo olendo oo editol de liciloçÕo, opós concluidos os procedimentos de que troto o subiler¡
onterior,

9.17. A comprovoçÕo de reguloridode fisco e trob o hislo cjos m croempresos e dos empresos de
pequeno porfe somente seró exigido poro efe to de controioçÕ<¡, e nÕo como concjiçÕo pcro
porticipcçöo nc licitu çÕo (crt. 4o clo Decreto n

uht,ttt
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1 0, EST MATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO
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Aluízio Soores de Po tes Junior
Motrículq: 1414484

Corgo: Engenhelro Civil

Nofloli Souso do Noscimenlo
Motrículo: 1414558

Corgo: Auxilior de Adminislroçõo,

^.-i,i..,.", ,'

,þ,,..,C, Beþer'fi
, P,4,1

týi ' P.rt¡ secretorio de

g\;*$;5ïTr!î:
Jtñ

-" *;-.$*orr, .ro

ì0,l,Ocusloesiim odo totol do controloçÕo é de R$ 1 69.504,ó t (cento e sessento e nove mil, q
e quolro reols e sessento e um centovos), conforme custos unitórios opostos no projeto Bós

r 1. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

ìl'l' As despesos decorrentes do presenle controfoçÕo correrÕo Ò conlo de recursos especÍficos
consignodos no Orçomenlo do Município de ßeberibe/CE <jeste exercício, ncr dotoçÕo oboix<>
discriminodo:

I 1,2, A dotoçöo relotivo oos exercícios finonceiros subsequentes seró indicodo opós oprovoçÕo do Lei
OrçomentÓrio respeciivo e liberoçöo dos crédifos correspondentes, medionle oposiilor"nento.

BeberibeiCE, 03 de fevereiro de 2026

Ano quel imo Frogo
Molrículo: 1412711

Corgo: Arquiteto e Urbonisto.

U c4Lrù,' g, on .c*,-Uo r::"*r.rË,i ".^n.,llÍ-

\

UNIDADE GESTORA PROGRAMA
ELEMENTO DE

DESPESA
SUBELEMENTO FONTË DE RECURO

2 ì01 - Sec, Plonej,
Desenvolvimenlo
Urbono

ì 5,45 I ,00 r 9. I .034
lmplonloçõo e
recuperoçÕo de
Equipomenlos Urbonos

- Mercodos, Motodouro

4,4.90.51,00 - Obros e
instoloçöes.

4.4.90.51 .9t

,l500000000 
- Recursos nöo

vinculodos de imposlos
1200000000 - Outros
convênios do Un¡öo.
I 701000000 - Outros
convênios do Eslodo.

M



Secretorlo de
Plonelomento e

Desenvolvlmento
Urbono

Beberibe
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ANEXO II I PROJETO BÁSICO E

PROJ ETOS ARQU ITETÔN ICOS

^
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PREFEITURA
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Ano R mc lrogo

(Ð

Secretorio de
PloneJomento e

Desenvolvimento
Urbono

BeþerAbe
I'

I

PROJETO BASICO
t

OBRA: REFORMA DO MERCAOO PÚBTICO DO PEIXE

LOCAL: MORRO BRANCO - BEBERIBE - CE

DATA: JULHO DE 2025
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